
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS E 

LICITAÇÕES 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 2025.033.001 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0505002/2025/SEPLAGE 

 

 

O MUNICÍPIO DE CASTANHAL - PA, através da Prefeitura Municipal De Castanhal/PA, inscrita no CNPJ 

sob o n. º 05.121.991/0001-84, sediada à Av. Barão do Rio Branco, 2232, Centro, neste Município de Castanhal/Pará, 

por intermédio da Secretaria de Suprimentos e Licitação, denominada Órgão Gerenciador, representada neste ato 

pelo Sr. HÉLIO LEITE DA SILVA, Ordenador de despesas, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de PREGÃO, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 033/2025, processo administrativo nº 

0505002/2025/SEPLAGE, RESOLVE registrar os preço da empresa R C V R DE OLIVEIRA LTDA - 

15.300.567/0001-50, neste ato representada pela Sra. RENY CAROLINA VELASCO ROCHA DE OLIVEIRA, 

de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital 

de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para a 

Aquisição de Gêneros Alimentícios, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de licitação, 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 

de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Fornecedor: 

R C V R DE OLIVEIRA LTDA – CNPJ: 15.300.567/0001-50. 

Sediada na Rua estrada da providência, nº 602, BOX 2 E 3, Bairro: Cidade Nova, Ananindeua-PA, Cep: 67.130-670. 

CONTATOS: (91) 98582-9870. 

ENDEREÇO DE EMAIL: rcvrdeoliveira@yahoo.com.br. 

REPRESENTANTE: Reny Carolina Velasco Rocha de Oliveira. 

Item Especificação 
Marca / 

Modelo 
UND QTD 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 

Abacate de 1ª qualidade: casca 
lisa verde in natura, apresentado 
grau de maturação que permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas, de 
acordo com RDC nº 352/2002 e 
216/2004 ANVISA. Embalados e 
transportados de forma 
adequada em quilos. 

IN NATURA KG 1004 R$ 13,10 R$ 13.152,40 

2 

Abacaxi de 1º qualidade: 
procedente de espécies genuínas 
e sãs, casca limpa, polpa íntegra 
e firme. Isento de lesões de 
origem física, mecânica ou 
biológica matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, 
livre de enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas, de acordo com 

IN NATURA KG 1405 R$ 8,13 R$ 11.422,65 
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RDC nº 352/2002 e 216/2004 
ANVISA. Embalados e 
transportados de forma 
adequada em quilos. 

3 

Abóbora madura extra AA, in 
natura: procedente de espécies 
genuínas e sãs, casca limpa e 
sem manchas, polpa íntegra e 
firme. Isento de lesões de origem 
física, mecânica ou biológica 
matéria terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, livre de 
enfermidades, insetos, parasitas 
e larvas, de acordo com RDC nº 
352/2002 e 216/2004 ANVISA. 
Embalados e transportados de 
forma adequada em quilos. 

IN NATURA KG 1124 R$ 3,48 R$ 3.911,52 

4 

Abobrinha extra AA, in natura: 
cor verde brilhante, fresco, 
procedente de espécies genuínas 
e sãs. Isento de lesões de origem 
física, mecânica ou biológica 
matéria terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, livre de 
enfermidades, insetos, parasitas 
e larvas, de acordo com RDC nº 
352/2002 e 216/2004 ANVISA. 
Embalados e transportados de 
forma adequada em quilos. 

IN NATURA KG 419 R$ 8,80 R$ 3.687,20 

7 

Ameixa - tipo nacional, de 1ª 
qualidade, vermelho escuro, 
suculenta, isento de lesões de 
origem física, mecânica ou 
biológica matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, 
livre de enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas, de acordo com 
RDC nº 352/2002 e 216/2004 
ANVISA. Embalados e 
transportados de forma 
adequada em quilos. 

IN NATURA KG 214 R$ 19,00 R$ 4.066,00 

8 

Ameixa seca sem caroço: Produto 
obtido pela perda parcial da água 
da fruta madura, por processos 
tecnológicos adequados, 
preparados com frutas sãs e 
limpos isenta de matéria terrosa, 
parasitos, detritos animais e 
vegetais. Cor, cheiro e 
consistência próprios. Não conter 
substância estranha à sua 
composição normal e não 
apresentar fermentações, de 
acordo com RDC nº 352/2002 e 
216/2004 ANVISA. Validade 
mínima: 6 meses a partir da 
entrega. Embalagem - pacote 
contendo no mínimo 250gr. 

IN NATURA PACOTE 205 R$ 12,60 R$ 2.583,00 

9 

Banana Maçã extra in natura: 
banana com grau de maturação 
adequado para o consumo, 
procedentes de espécies 
genuínas e sãs, polpa íntegra e 
firme. Isento de lesões de origem 

IN NATURA KG 663 R$ 11,50 R$ 7.624,50 
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física, mecânica ou biológica, 
matéria terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, livre de 
enfermidades, insetos, parasitas 
e larvas, de acordo com RDC nº 
352/2002 e 216/2004 ANVISA. 
Embalados e transportados de 
forma adequada em quilos. 

10 

Banana prata extra in natura: 
banana com grau de maturação 
adequado para o consumo, 
procedentes de espécies 
genuínas e sãs, polpa íntegra e 
firme. Isento de lesões de origem 
física, mecânica ou biológica, 
matéria terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, livre de 
enfermidades, insetos, parasitas 
e larvas, de acordo com RDC nº 
352/2002 e 216/2004 ANVISA. 
Embalados e transportados de 
forma adequada em quilos. 

IN NATURA KG 4742 R$ 5,44 R$ 25.796,48 

11 

Batata doce, in natura, extra AA, 
com a polpa intacta e limpa, 
firme, lisa, de tamanho uniforme, 
procedente de espécies genuínas 
e sãs, fresco. Isento de matéria 
terrosa, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície 
externa, livre de enfermidades, 
insetos, parasitas e larvas, sem 
manchas esverdeadas e livre de 
broto, de acordo com RDC nº 
352/2002 e 216/2004 ANVISA. 
Embalados e transportados de 
forma adequada em quilos. 

IN NATURA KG 465 R$ 6,98 R$ 3.245,70 

12 

Batata inglesa lavada in natura: 
Batata inglesa especial, in natura, 
extra, com a polpa intacta e 
limpa, firme, lisa, de tamanho 
uniforme, procedente de espécies 
genuínas e sãs, fresco. Isento de 
matéria terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, livre de 
enfermidades, insetos, parasitas 
e larvas, sem manchas 
esverdeadas e livre de broto, de 
acordo com RDC nº 352/2002 e 
216/2004 ANVISA. Embalados e 
transportados de forma 
adequada em quilos. 

IN NATURA KG 4725 R$ 3,85 R$ 18.191,25 

13 

Beterraba extra in natura: 
procedente de espécies genuínas 
e sãs, fresca, casca lisa e firme. 
Isento de broto, lesões de origem 
física, mecânica ou biológica 
matéria terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, livre de 
enfermidades, insetos, parasitas 
e larvas, de acordo com RDC nº 
352/2002 e 216/2004 ANVISA. 
Embalados e transportados de 
forma adequada em quilos. 

IN NATURA KG 2662 R$ 5,30 R$ 14.108,60 
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14 

Brócolis: fresco, in natura, 
íntegro, tenros, sem corpos 
estranhos ou terra aderidos à 
superfície externa, coloração 
característica uniforme e sem 
manchas, sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com RDC nº 
352/2002 e 216/2004 ANVISA. 
Embalados e transportados de 
forma adequada em quilos. 

IN NATURA KG 255 R$ 11,98 R$ 3.054,90 

17 

Cenoura in natura: Cenoura 
extra, in natura, cor laranja-vivo, 
procedente de espécies genuínas 
e sãs, frescas, firme, lisa, sem 
rugas, de aparência fresca. 
Isento de brotos, lesões de 
origem física, mecânica ou 
biológica matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, 
livre de enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas, de acordo com 
RDC nº 352/2002 e 216/2004 
ANVISA. Embalados e 
transportados de forma 
adequada em quilos. 

IN NATURA KG 4543 R$ 5,40 R$ 24.532,20 

18 

Cheiro verde in natura: fresco, 
com coloração verde escuro, 
separados em maços 
padronizados, procedente de 
espécies genuínas e sãs. Isento 
de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica, 
substâncias terrosas, sujidades 
ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, insetos, 
parasitas e larvas, de acordo com 
RDC nº 352/2002 e 216/2004 
ANVISA. Embalados em maços de 
200G e transportados de forma 
adequada. 

IN NATURA MAÇO 3742 R$ 6,38 R$ 23.873,96 

20 

Chuchu extra in natura: pouca 
rugosidade média, procedente de 
espécies genuínas, sãs e frescas, 
polpa íntegra e firme. Isento de 
lesões de origem física, mecânica 
ou biológica matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, 
livre de enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas, de acordo com 
RDC nº 352/2002 e 216/2004 
ANVISA. Embalados e 
transportados de forma 
adequada em quilos. 

IN NATURA KG 2622 R$ 7,80 R$ 20.451,60 

22 

Couve-Flor de 1ª Qualidade: 
fresca, limpa, proceder de 
espécies genuínas e sãs, isento 
de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica, 
substâncias terrosas, sujidades 
ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, insetos, 
parasitas e larvas, de acordo com 
RDC nº 352/2002 e 216/2004 
ANVISA. Embalados e 

IN NATURA KG 354 R$ 15,40 R$ 5.451,60 
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transportados de forma 
adequada em quilos. 

24 

Laranja lima extra in natura: 
procedente de espécie genuína e 
sã, fresca, com grau de 
maturação adequado para o 
consumo, sem apresentar avarias 
de casca. Isento de lesões de 
origem física, mecânica ou 
biológica, matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, 
livre de enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas, de acordo com 
RDC nº 352/2002 e 216/2004 
ANVISA. Embalados e 
transportados de forma 
adequada em quilos. 

IN NATURA KG 1087 R$ 5,38 R$ 5.848,06 

27 

Maçã vermelha nacional extra in 
natura: maçã sem a presença de 
avarias na casca, procedente de 
espécie genuína e sã, fresca, com 
grau de maturação adequado 
para o consumo. Isento de lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica, matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, 
livre de enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas, de acordo com 
RDC nº 352/2002 e 216/2004 
ANVISA. Embalados e 
transportados de forma 
adequada em quilos. 

IN NATURA KG 1274 R$ 12,94 R$ 16.485,56 

28 

Macaxeira extra in natura: 
mandioca tenra, graúda, 
procedente de espécies genuínas 
e sãs, necessário ter atingido o 
grau de evolução e maturação, 
polpa íntegra e firme. Isenta de 
lesões de origem física, mecânica 
ou biológica, sem sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, livre de 
insetos, parasitas e larvas, de 
acordo com RDC nº 352/2002 e 
216/2004 ANVISA. Embalados e 
transportados de forma 
adequada em quilos. 

IN NATURA KG 3594 R$ 4,68 R$ 16.819,92 

30 

Manga de 1ª Qualidade extra A: 
in natura, casca íntegra; tamanho 
médio, com coloração uniforme, 
isento de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica, matéria 
terrosa, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície 
externa, livre de enfermidades, 
insetos, parasitas e larvas, de 
acordo com RDC nº 352/2002 e 
216/2004 ANVISA. Embalados e 
transportados de forma 
adequada em quilos. 

IN NATURA KG 1028 R$ 8,08 R$ 8.306,24 

31 

Maxixe de 1ª Qualidade com 
casca verdura in natura, tipo 
maxixe, espécie comum, de 1ª 
qualidade, tamanho médio, livre 
de fungos, não está danificada 

IN NATURA KG 2342 R$ 7,87 R$ 18.431,54 
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por qualquer lesão de origem 
física ou mecânica que afete a 
sua aparência, de acordo com 
RDC nº 352/2002 e 216/2004 
ANVISA. Embalados e 
transportados de forma 
adequada em quilos. 

32 

Melancia: gênero de 1ª 
qualidade, redonda, graúda, de 
cor verde, rajada, suculenta e 
doce. Deve ter casca firme, 
lustrosa e resistente, com polpa 
firme e intacta. Isento de lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica, matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, 
livre de enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas, de acordo com 
RDC nº 352/2002 e 216/2004 
ANVISA. Embalados e 
transportados de forma 
adequada em quilos. 

IN NATURA KG 9283 R$ 3,08 R$ 28.591,64 

33 

Melão: de 1ª qualidade, redondo, 
casca lisa, graúdo, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, 
tamanho e coloração uniforme 
desenvolvida e madura, com 
polpa firme e intacta, 
fornecimento a granel. 
Embalados e transportados de 
forma adequada. 

IN NATURA KG 1098 R$ 6,98 R$ 7.664,04 

34 

Pepino comum de primeira 
qualidade, com tamanho e 
coloração uniformes, isento de 
lesões de origem física, mecânica 
ou biológica, matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, 
livre de enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas, de acordo com 
RDC nº 352/2002 e 216/2004 
ANVISA. Embalados e 
transportados de forma 
adequada em quilos. 

IN NATURA KG 3681 R$ 5,54 R$ 20.392,74 

35 

Pera de 1ª Qualidade: aspecto 
globoso, frutos mistos entre 
verdes e maduros, cor própria, 
classificada como fruta com polpa 
firme e intacta, isenta de 
enfermidades, sujidades, 
parasitas e larvas, sem lesões de 
origem física, de acordo com RDC 
nº 352/2002 e 216/2004 ANVISA. 
Embalados e transportados de 
forma adequada em quilos. 

IN NATURA KG 913 R$ 19,40 R$ 17.712,20 

36 

Pimentão verde de 1ª Qualidade 
extra A: in natura, casca íntegra; 
tamanho médio, com coloração 
uniforme, isento de lesões de 
origem física, mecânica ou 
biológica, matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, 
livre de enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas, de acordo com 
RDC nº 352/2002 e 216/2004 

IN NATURA KG 3008 R$ 10,43 R$ 31.373,44 
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ANVISA. Embalados e 
transportados de forma 
adequada em quilos. 

37 

Pimentinha verde: in natura, 
casca íntegra; tamanho médio, 
com coloração uniforme, isento 
de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica, matéria 
terrosa, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície 
externa, livre de enfermidades, 
insetos, parasitas e larvas, de 
acordo com RDC nº 352/2002 e 
216/2004 ANVISA. Embalados e 
transportados de forma 
adequada em quilos. 

IN NATURA KG 2564 R$ 8,06 R$ 20.665,84 

45 

Quiabo de 1ª Qualidade: com 
tamanho e coloração uniformes, 
isento de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica, matéria 
terrosa, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície 
externa, livre de enfermidades, 
insetos, parasitas e larvas, de 
acordo com RDC nº 352/2002 e 
216/2004 ANVISA. Embalados e 
transportados de forma 
adequada em quilos. 

IN NATURA KG 1412 R$ 8,18 R$ 11.550,16 

46 

Repolho branco extra in natura: 
fresco, firme, odor característico. 
Isento de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica matéria 
terrosa, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície 
externa, livre de enfermidades, 
insetos, parasitas e larvas, de 
acordo com RDC nº 352/2002 e 
216/2004 ANVISA. Embalados e 
transportados de forma 
adequada em quilos. 

IN NATURA KG 6551 R$ 5,98 R$ 39.174,98 

47 

Tangerina extra in natura extra: 
procedente de espécie genuína e 
sã, fresca, com grau de 
maturação adequado para o 
consumo, sem apresentar avarias 
de casca. Isento de lesões de 
origem física, mecânica ou 
biológica, matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, 
livre de enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas, de acordo com 
RDC nº 352/2002 e 216/2004 
ANVISA. Embalados e 
transportados de forma 
adequada em quilos. 

IN NATURA KG 3203 R$ 11,72 R$ 37.539,16 

48 

Tomate longa vida extra in 
natura: procedente de espécies 
genuínas e sãs, frescas, polpa 
íntegra e firme, coloração 
uniforme, casca lisa e firme. 
Isento de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica, matéria 
terrosa, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície 
externa, livre de insetos, 
parasitas e larvas, de acordo com 

IN NATURA KG 2166 R$ 6,88 R$ 14.902,08 
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RDC nº 352/2002 e 216/2004 
ANVISA. Embalados e 
transportados de forma 
adequada em quilos. 

49 

Uva de 1º qualidade - 
especificação: uva rubi ou 
Niágara, deve ser doce e 
suculenta, firme e estar bem 
presa ao cacho, nova e de 1ª 
qualidade, não deve estar 
murcha ou despencando. 

IN NATURA KG 984 R$ 13,32 R$ 13.106,88 

51 

Achocolatado em pó: produto 
composto de cacau e açúcar, 
malto dextrina, sal e estabilizante 
lecitina de soja. Não apresentar 
problemas com homogeneidade, 
diluição inadequada, ou misturas 
inadequadas ao produto, 
presença de impurezas, formação 
de grumos, cheiro forte, 
coloração não característica, 
sabor alterado por mistura e peso 
insatisfatório. Produto com 17 g 
de carboidrato, com até 15 g de 
açúcar na porção de 20 g. 
Constar rótulo com denominação 
do produto de acordo com a 
designação na norma específica. 
A embalagem deverá está intacta 
e bem vedada. Validade mínima: 
de 6 meses a partir da entrega. 
Embalagem - pacote de 400gr. 

BREAKS UND 2636 R$ 6,18 R$ 16.290,48 

53 

Açúcar refinado: Acondicionado 
em pacote plástico, íntegro, 
resistente, vedado 
hermeticamente, contendo 
externamente dados de 
identificação e procedência, lote, 
data de fabricação e quantidade 
do produto. Validade mínima de 6 
meses a partir da entrega. 
Embalagem quilo. 

ITAMARATI KG 7950 R$ 5,85 R$ 46.507,50 

54 

Adoçante artificial Líquido 
dietético: A base de aspartame, 
não apresentar na composição 
xilitol ou sorbitol ou frutose, 
frascos de polietileno atóxico. 
Embalagem contendo 
externamente identificação e 
procedência, informação 
nutricional, lote, quantidade do 
produto. Registro no ministério 
da saúde. De acordo com a 
portaria 38 de 13/01/98-ANVISA 
e NTA 83 (Decreto 12.486/78). 
Validade superior a 10 meses. 
Embalagem contendo 100 ml. 

MARATA UND 4882 R$ 5,35 R$ 26.118,70 

55 

Amido de milho com vitaminas e 
sais minerais: Produto amiláceo 
extraído de partes comestíveis de 
cereais, tubérculos, raízes ou 
rizomas. Embalado em pacote de 
papel impermeável, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a 
integridade do produto até o 
momento do consumo. Validade 
mínima: de 6 meses a partir da 

MARIZA UND 1095 R$ 9,50 R$ 10.402,50 
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entrega. Embalagem: Pacote de 
1KG 

56 

Amido de milho com vitaminas e 
sais minerais: Produto amiláceo 
extraído de partes comestíveis de 
cereais, tubérculos, raízes ou 
rizomas. Embalado em pacote de 
papel impermeável, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a 
integridade do produto até o 
momento do consumo. Validade 
mínima: de 6 meses a partir da 
entrega. Embalagem: Pacote de 
200gr 

MARIZA UND 517 R$ 3,75 R$ 1.938,75 

57 

Apresuntado - cozido, obtido de 
pernil ou outra parte do suíno 
sadio, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios, isento de 
sujidades, parasitas e larvas, 
acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxico. Embalado 
e transportado de forma 
adequada em quilos. 

FRIMESA KG 709 R$ 24,40 R$ 17.299,60 

61 

Arroz tipo integral classe longo 
fino tipo 1: embalado em saco 
plástico transparente, limpo, 
atóxico, não violados, resistente. 
Embalagem - pacote 01 kg. 

URBANO UND 740 R$ 7,92 R$ 5.860,80 

62 

Aveia em flocos: Produto 
resultante da moagem de grãos 
de aveia após limpeza e 
classificação. Validade mínima: 
16 meses a partir da data de 
entrega. Embalagem - caixa de 
500g. 

NATUQUALY UND 1066 R$ 6,13 R$ 6.534,58 

67 

Bacon de 1ª qualidade, deverá 
apresentar-se com aspecto, cor, 
cheiro e sabor característica. 
Livre de parasitas, micróbios e 
qualquer substância nociva. 
Embalado e transportado de 
forma adequada em quilos. 

FRIMESA KG 371 R$ 33,90 R$ 12.576,90 

68 

Balas Sabores Diversos: 
(Morango, Maçã, Uva, Menta e 
Etc.). Embalagem - pacote de 
500gr. 

FLORESTAL UND 1249 R$ 9,58 R$ 11.965,42 

69 

Batata palha: De 1ª qualidade, 
crocante, embalagem resistente, 
contendo externamente 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, lote, 
validade e quantidade do 
produto. Validade mínima: de 
130 dias a partir da entrega. 
Embalagem - pacote contendo no 
mínimo 300g. 

SULLPER UND 1478 R$ 14,23 R$ 21.031,94 

70 

Bebida Láctea UHT Achocolatada 
- Ingredientes :Leite e/ou leite 
reconstituído integral, soro de 
leite reconstituído, calda de cacau 
(água e cacau), açúcar, minerais, 
cálcio (fosfato de cálcio tri 
básico), ferro (piro fosfato 
férrico), vitaminas vitamina C-
ascorbato de sódio), niacina 
(nicotinamida), vitamina B6 
(cloridrato de piridoxina), 

MARATINHO UND 1370 R$ 7,23 R$ 9.905,10 
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vitamina B2 (riboflavina), 
vitamina A(acetato de retinol), 
vitamina D (col. e calciferol), 
vitamina B12 (cianocobalamina), 
sal, aromatizantes, estabilizantes 
goma gelana, goma guar e 
carragena e acidulante ácido 
cítrico. Caixa 1 litro. 

73 

Biscoito doce tipo maisena: 
produto a base de farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido 
fólico, sal, açúcar, açúcar 
invertido, lecitina de soja, 
gordura vegetal hidrogenada, 
amido de milho e/ou féculas de 
arroz ou mandioca, açúcar 
invertido, sal, fermentos químicos 
(bicarbonato de sódio e 
bicarbonato de amônio), 
acidulante ácido lático e 
aromatizantes. Aparência de 
massa torrada; cor, odor, sabor 
próprio. Não serão aceitos 
produtos mal cozidos, queimados 
com características 
organolépticas anormais, com 
excesso de dureza e quebradiços. 
Validade mínima: de 10 meses, a 
partir da data de entrega. 
Embalagem - pacote de 400g. 

TRIGOLINO PACOTE 11155 R$ 3,98 R$ 44.396,90 

76 

Biscoito recheado: a base Farinha 
de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, açúcar, óleo vegetal, 
cacau, gordura vegetal, minerais 
cálcio e zinco (carbonato de cálcio 
e sulfato de zinco), chocolate, 
leite em pó integral, amido, sal, 
farinha de aveia, farinha de 
centeio, fermentos químicos 
(bicarbonato de amônio, fosfato 
monocálcico e bicarbonato de 
sódio), emulsificante (lecitina de 
soja) e aromatizantes. 
Embalagem - pacote de 130g. 

TRIGOLINO UND 1204 R$ 4,38 R$ 5.273,52 

77 

Biscoito salgado tradicional, 
apresentação retangular, tipo 
clube social original ou similar: 
contendo cloreto de sódio em 
quantidade que acentue o sabor 
salgado, além das substancias 
normais do produto. Contendo 
externamente identificação, 
procedência, informações 
nutricionais, lote, validade, 
quantidade do produto. 
Embalado em pacotes de 
polipropileno, atóxico, 
hermeticamente vedados, 
resistente. Validade mínima: 08 
meses a partir da data de 
entrega. Embalagem de no 
mínimo 156g 

RICHESTER UND 2217 R$ 6,50 R$ 14.410,50 

79 
Bombons Sortidos/Chocolate - 
embalagem: Pacote de 1KG. 

FLORESTAL UND 864 R$ 22,10 R$ 19.094,40 

82 
Canela Em Casca Para Chá. 
Embalagem mínima de 250g. 

MARATA UND 77 R$ 9,66 R$ 743,82 
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84 

Cereal infantil de Aveia: produto 
tipo mucilon ou similar, rico em 
vitaminas e minerais 
Ingredientes: Ingredientes após 
o preparo: farinha de arroz (64), 
açúcar, farinha integral de aveia 
(14), extrato de malte, cálcio 
(carbonato de cálcio), vitamina C 
(ácido L-ascórbico), ferro 
(fumarato ferroso), zinco (sulfato 
de zinco), vitamina E (acetato de 
DL-tocoferol), niacina 
(nicotinamida), ácido pantotênico 
(D-pantotenato de cálcio), 
vitamina B1 (tiamina 
mononitrato), vitamina A 
(acetato de retinol), vitamina B6 
(cloridrato de piridoxina), ácido 
fólico (ácido N-pteroil-L-
glutâmico), vitamina D 
(colecalciferol), regulador de 
acidez fosfato de sódio dibásico e 
aromatizante vanilina. 
Embalagem - lata de 400gr. 

FORT' LON UND 250 R$ 26,15 R$ 6.537,50 

85 

Cereal infantil de Arroz: produto 
tipo nutrilon ou similar. Farinha 
de arroz (80), açúcar, cálcio 
(carbonato de cálcio), vitamina C 
(ácido l-ascórbico), ferro 
(fumarato ferroso), zinco (sulfato 
de zinco), vitamina E (acetato de 
dl-alfa-tocoferol), niacina 
(nicotinamida), ácido pantotênico 
(d-pantotenato de cálcio), 
vitamina B1 (tiamina 
mononitrato), vitamina A 
(acetato de retinol), vitamina B6 
(cloridrato de piridoxina), ácido 
fólico (ácido n-pteroil-l-
glutâmico), vitamina D 
(colecalciferol), regulador de 
acidez fosfato de sódio dibásico e 
aromatizante vanilina. 
Embalagem - pacote de 400gr. 

FORT' LON UND 240 R$ 22,98 R$ 5.515,20 

98 Extrato de Tomate Lata De 4 Kg FUGINI UND 337 R$ 29,38 R$ 9.901,06 

99 

Farinha de mandioca seca, 
subgrupo fina, classe branca, tipo 
1: Embalagem plástica, 
transparente, limpa, não violada, 
resistente, acondicionada em 
fardos, contendo externamente 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, lote, 
validade, quantidade do produto, 
de acordo com a legislação 
vigente. Validade mínima: 06 
meses a partir da entrega. 
Embalagem de 01 kg. 

DONA DÊ KG 5032 R$ 6,78 R$ 34.116,96 

102 

Farinha de tapioca de 1º 
qualidade: Produto de 1ª 
qualidade, classe granulada tipo 
1. Embalagem com rótulo 
contendo identificação, 
procedência, informação 
nutricional, lote, validade, 
quantidade do produto, de 
acordo com a legislação vigente. 

J L ALIMENTOS UND 2326 R$ 8,66 R$ 20.143,16 
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Validade mínima: 6 meses a partir 
da data de entrega. Embalagem - 
pacote com 500gr. 

110 

Flocos de Cereais (composto por 
trigo, cevada e aveia): pré-cozido 
na forma de pó, produto tipo 
neston ou similar de mesma 
composição e concentração, 
embalagem contendo 
externamente identificação, 
procedência, informações 
nutricionais, lote, validade, 
quantidade do produto, de 
acordo com a legislação vigente. 
Validade mínima: 12 meses a 
contar da entrega. Embalagem - 
lata de 400gr. 

NESTON UND 175 R$ 23,47 R$ 4.107,25 

112 

Folha de louro: folhas de louro 
secas. Embalagem plástica 
atóxica. Validade mínima: de 06 
(seis) meses a contar da data de 
entrega. Embalagem de 15gr. 

MARIZA UND 339 R$ 3,27 R$ 1.108,53 

115 

Geleia de frutas: Produto obtido 
pela cocção, de frutas, com 
açúcar e água e concentrado até 
consistência gelatinosa 
preparado de frutas sãs e limpas, 
sem conter substancias estranha 
a sua composição normal exceto 
as previstas na Norma específica. 
Não pode ser colorido ou 
aromatizado artificialmente, cor, 
cheiro e sabor doce, meio ácidos, 
próprios da fruta de origem. 
Validade mínima: 17 meses a 
partir da entrega. Embalagem - 
pote de vidro de no mínimo 200g. 

MARIZA UND 370 R$ 13,50 R$ 4.995,00 

120 

Ketchup Ingredientes: Tomate, 
açúcar, vinagre, sal, cebola e 
aroma natural. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. Embalagem de 397g. 

FUGINI UND 649 R$ 6,01 R$ 3.900,49 

122 

Leite condensado: Obtido pela 
desidratação do leite, adicionado 
de sacarose ou glicose. 
Embalagem limpa, resistente, 
que garanta a integridade do 
produto, contendo rótulo com 
identificação, procedência, 
informação nutricional, lote, 
validade, quantidade do produto, 
e atender as exigências das 
normas vigentes sobre produtos 
de origem animal. Validade 
mínima: 06 meses a partir da 
entrega. Embalagem - lata ou 
caixa de 395 g. 

MOCOOCA UND 1820 R$ 6,30 R$ 11.466,00 

123 

Leite de coco: Obtido de leite de 
coco pasteurizado e 
homogeneizado, podendo conter 
conservantes, acidulantes e/ou 
espessante. Validade mínima: 10 
meses a partir da entrega. 
Embalagem - garrafa de vidro de 
1L 

SOCOCO UND 1055 R$ 15,23 R$ 16.067,65 

127 

Macarrão de sêmola tipo 
parafuso: Massa alimentícia tipo 
seca, de sêmola, vitaminada 

RICOSA UND 4106 R$ 4,64 R$ 19.051,84 
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isenta de sujidades e parasitas. 
Embalagem resistente, 
transparente, rotulagem 
contendo identificação, 
procedência, informação 
nutricional, lote, quantidade do 
produto, lista de ingredientes, 
data de fabricação, validade, em 
acordo com as normas 
regulamentares vigentes. 
Validade mínima: 06 meses a 
partir da entrega. Embalagem - 
pacote de 500g. 

129 

Maionese 0 de gordura trans: 
Com ômegas 3 e 6 provenientes 
do óleo de soja, ingredientes: 
Água, óleo vegetal, ovo 
pasteurizado, amido modificado, 
vinagre, açúcar, sal, cloreto de 
potássio, suco de limão, 
conservador ácido sórbico, 
estabilizante goma xantana, 
acidulante ácido fosfórico, 
sequestrante EDTA cálcio 
dissódico, corante natural 
páprica, aroma natural e 
antioxidantes BHA, BHT e ácido 
cítrico. Embalagem - pote de 
plástico de 500gr. 

FUGINI UND 936 R$ 7,98 R$ 7.469,28 

130 

Manteiga com sal: produto de 1ª 
qualidade, gorduroso obtido 
exclusivamente pela bateção e 
malaxagem, com ou sem 
modificação biológica de creme 
pasteurizado derivado 
exclusivamente do leite de vaca. 
Deve atender as normas 
regulamentares vigentes para 
produtos de origem animal, 
acondicionado em pote de 
poliestireno impresso, com 
tampa, rotulagem nutricional. 
Validade superior: a 150 dias a 
partir da data de entrega. 
Embalagem de no mínimo 500g. 

FRIMESA UND 1446 R$ 21,90 R$ 31.667,40 

133 

Massa Para Mingau de Arroz: 
(Açúcar, Amido, Sais, Minerais 
Aveia). Embalagem de 600gr. 

FORT' LON UND 90 R$ 11,66 R$ 1.049,40 

138 

Mine Panetone: tipo bauducco ou 
similar, a base de farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido 
fólico, uva-passa, açúcar, frutas 
cristalizadas, gordura vegetal, 
ovo integral, gema de ovo, 
manteiga, extrato de malte, sal, 
óleo de milho, emulsificante: 
mono e diglicerídeos de ácidos 
graxos, aromatizantes, 
conservador: propionato de cálcio 
e corante sintético idêntico ao 
natural: betacaroteno. contém 
glúten. contém lactose. alérgicos: 
contém ovos e derivados, 
derivados de trigo, cevada, soja e 
de leite. pode conter: centeio, 
aveia, amendoim, amêndoa, 
avelãs, castanha-de-caju, 

BAUDUCCO UND 656 R$ 10,16 R$ 6.664,96 
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castanha-do-pará, pistaches, 
gergelim e nozes. Embalagem de 
80g. 

141 

Óleo de soja refinado: De 
primeira qualidade, 100 natural, 
comestível, extrato refinado, 
contendo externamente 
identificação, procedência, 
informação nutricional, lote, 
fabricação, validade, quantidade 
do produto. Validade mínima: 06 
(seis) meses a partir da data da 
entrega. Embalagem - garrafa de 
900ml. 

SOYA UND 3924 R$ 9,00 R$ 35.316,00 

146 

Patê de frango. ingredientes 
Carne de frango, água (30), 
carne suína, óleo vegetal, amido 
de milho (4), proteína de soja 
(2,5), sal, açúcar, especiarias, 
polifosfato de sódio 
(estabilizante), glutamato monos 
sódico (realçador de sabor), 
aromas naturais, e nitrito de 
sódio(conservante). embalagem 
100g 

SEARA UND 520 R$ 16,48 R$ 8.569,60 

147 

Peixe Em Conserva Variedade: 
Atum, Meio De Cobertura: Com 
Óleo Comestível, Apresentação: 
Sólido. Embalagem 170g 

COQUEIRO UND 386 R$ 6,62 R$ 2.555,32 

150 
Pirulito Sabores Diversos: 
Embalagem - pacote de 900gr. 

POP GUM UND 558 R$ 12,02 R$ 6.707,16 

153 

Polvilho Fresco (Tapioca): 
empacotado em plástico atóxico, 
isento de bolores, substâncias 
nocivas, odores e sabor 
estranhos ao seu aspecto normal 
termos seladas, contendo 
informações do fabricante, lote e 
data de validade. Embalagem - 
pacote de 1kg. 

DONA DÊ UND 603 R$ 11,80 R$ 7.115,40 

154 

Presunto De Peru Tipo 
Preparação: Cozido, 
Apresentação: Fatiado, Estado 
De Conservação: Resfriado(A). 
Por quilo. 

FRIMESA KG 836 R$ 31,90 R$ 26.668,40 

156 

Queijo Variedade: Parmesão, 
Apresentação: Ralado, Origem: 
De Vaca. Por quilo. 

GIROLANDIA KG 270 R$ 58,87 R$ 15.894,90 

159 

Requeijão cremoso: Ingrediente 
básico, o leite e, de acordo com 
as normas regulamentares 
vigentes, o produto só pode ser 
reconhecido dessa forma se for 
obtido pela fusão da massa 
coalhada, cozida ou não, 
dessorada e lavada, obtida por 
coagulação ácida e/ou enzimática 
do leite opcionalmente 
adicionada de creme de leite e/ou 
manteiga e/ou gordura anidra de 
leite ou butter oil. Apresentar no 
rótulo: identificação, 
procedência, informações 
nutricionais, lote, data de 
fabricação, validade, quantidade 
do produto. Validade mínima: 50 

FRIMESA UND 888 R$ 9,82 R$ 8.720,16 
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dias a partir da data de entrega. 
Embalagem - pote de 200gr. 

162 

Sardinha com óleo (em 
conserva): Produto composto de 
sardinha inteira fresca, limpa e 
eviscerada. Água de constituição 
óleo comestível e sal, 
acondicionada em lata, contendo 
rótulo com informação 
nutricional, data de validade e 
registro em órgão competente. 
Validade mínima: 12 meses a 
partir da entrega. Embalagem - 
com peso líquido de 125 gr. 

COQUEIRO UND 1555 R$ 4,70 R$ 7.308,50 

180 

Suco em caixa sabor pêssego: 
composto de água, polpa de 
pêssego (mínimo25), açúcar, 
acidulante ácido cítrico, aroma 
natural e antioxidante ácido 
ascórbico. Não contém glúten. 
Bebida não alcoólica. Não 
fermentada. Suco nacional. 
Embalagem-caixa de 200ml. 

D + UND 395 R$ 6,57 R$ 2.595,15 

184 

Torrada levemente salgada: 
farinha enriquecida com ferro e 
ácido fólico, gordura vegetal, 
açúcar, sal, extrato de malte, 
emulsificante: lecitina de soja. 
Deverão ser acondicionadas em 
sacos de polietileno atóxico, 
resistente e transparente de 
forma que o produto seja 
entregue íntegro, contendo no 
rótulo: identificação, 
procedência, informações 
nutricionais, lote, validade, 
quantidade do produto. Validade 
mínima: de 6 meses após 
entrega. Embalagem contendo 
mínimo 160 gr. 

ASSIS UND 1244 R$ 5,10 R$ 6.344,40 

189 

Bucho bovino, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios, 
embalada em embalagem 
própria, sem sujidades e ação de 
micróbios. Propriedades 
organolépticas (aroma, sabor, cor 
e textura) preservadas. 
INSPECIONADO PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
(SIF ou SIE). Este alimento 
deverá ser entregue em veículo 
frigorífico com termômetro 
indicando a temperatura. 
VALIDADE: o produto deve 
conter data de fabricação de até 
15 dias anteriores à data de 
entrega. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
individual por kg. Deve ser 
embalada em embalagem 
plástica flexível, atóxica, 
resistente, transparente. A 
embalagem deve ser íntegra, sem 
sinais de rachadura na superfície, 
sem furos e sem acúmulos. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
Caixa de papelão reforçada com 
de capacidade de até 20 kg. 

MAFRINORTE KG 536 R$ 14,00 R$ 7.504,00 
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Mantida sob congelamento a -
18ºc. Devem estar de acordo com 
as exigências do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 

193 

Carne bovina - tipo patinho, bife, 
resfriado, e no máximo 10 de 
sebo e gordura com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio, embalada 
em saco plástico transparente, 
atóxico. Propriedades 
organolépticas (aroma, sabor, cor 
e textura) preservadas. 
INSPECIONADO PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
(SIF ou SIE). Este alimento 
deverá ser entregue em veículo 
frigorífico com termômetro 
indicando a temperatura. 
VALIDADE: o produto deve 
conter data de fabricação de até 
15 dias anteriores à data de 
entrega. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
individual por kg. Deve ser 
embalada em embalagem 
plástica flexível, atóxica, 
resistente, transparente. A 
embalagem deve ser íntegra, sem 
sinais de rachadura na superfície, 
sem furos e sem acúmulos. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
Caixa de papelão reforçada com 
de capacidade de até 20 kg. 
Mantida sob congelamento a -
18ºc. Devem estar de acordo com 
as exigências do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. (COTA RESERVA 
ME/EPP) 

MAFRINORTE KG 6899 R$ 35,00 R$ 241.465,00 

194 

Carne bovina alcatra/Chã (Para 
Bife) - tipo alcatra sem pelanca- 
em bife amaciado- resfriada- e no 
máximo 10 de sebo e gordura 
limpa-com aspecto-cor-cheiro e 
sabor próprios e no máximo 10 de 
sebo ou gordura- embalada em 
embalagem própria- pesando 
sem sujidades e ação de 
micróbio. Devem ser 
transportadas e devidamente 
embaladas. Por quilo 

MAFRINORTE KG 2408 R$ 35,00 R$ 84.280,00 

196 

Carne Bovina tipo coxão duro 
para (assado de panela), 
proveniente de animais, sadios, 
abatidos sob inspeção 
veterinária, devendo apresentar 
coloração vermelho-vivo, odor 
característico e aspecto próprio 
não amolecido e nem pegajosa. 
Isento de: vestígios de 
descongelamento, excesso de 
gordura, cartilagem e 
aponeurose, coloração 
arroxeada, acinzentada e 
esverdeada, odor forte e 
desagradável, parasitas, 
sujidades, larvas e qualquer 

MAFRINORTE KG 2452 R$ 33,00 R$ 80.916,00 



 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS E 

LICITAÇÕES 

substância contaminante. 
Propriedades organolépticas 
(aroma, sabor, cor e textura) 
preservadas. INSPECIONADO 
PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA (SIF ou SIE). Este 
alimento deverá ser entregue em 
veículo frigorífico com 
termômetro indicando a 
temperatura. VALIDADE: o 
produto deve conter data de 
fabricação de até 15 dias 
anteriores à data de entrega. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
individual por kg. Deve ser 
embalada em embalagem 
plástica flexível, atóxica, 
resistente, transparente. A 
embalagem deve ser íntegra, sem 
sinais de rachadura na superfície, 
sem furos e sem acúmulos. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
Caixa de papelão reforçada com 
de capacidade de até 20 kg. 
Mantida sob congelamento a -
18ºc. Devem estar de acordo com 
as exigências do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 

199 

Carne bovina com osso (costela), 
proveniente de animais, sadios, 
abatidos sob inspeção 
veterinária. Propriedades 
organolépticas (aroma, sabor, cor 
e textura) preservadas. 
INSPECIONADO PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
(SIF ou SIE). Este alimento 
deverá ser entregue em veículo 
frigorífico com termômetro 
indicando a temperatura. 
VALIDADE: o produto deve 
conter data de fabricação de até 
15 dias anteriores à data de 
entrega. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
individual por kg. Deve ser 
embalada em embalagem 
plástica flexível, atóxica, 
resistente, transparente. A 
embalagem deve ser íntegra, sem 
sinais de rachadura na superfície, 
sem furos e sem acúmulos. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
Caixa de papelão reforçada com 
de capacidade de até 20 kg. 
Mantida sob congelamento a -
18ºc. Devem estar de acordo com 
as exigências do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 

MAFRINORTE KG 4252 R$ 23,00 R$ 97.796,00 

201 

Carne de sol, de primeira 
qualidade, sem osso, dessecada, 
de consistência firme com cor, 
cheiro e sabor próprios, isento de 
sujidades, parasitas e materiais 
estranhos, acondicionado em 
saco plástico atóxico. 

MAFRINORTE KG 846 R$ 48,90 R$ 41.369,40 
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Propriedades organolépticas 
(aroma, sabor, cor e textura) 
preservadas. INSPECIONADO 
PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA (SIF ou SIE). Este 
alimento deverá ser entregue em 
veículo frigorífico com 
termômetro indicando a 
temperatura. VALIDADE: o 
produto deve conter data de 
fabricação de até 15 dias 
anteriores à data de entrega. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
individual por kg. Deve ser 
embalada em embalagem 
plástica flexível, atóxica, 
resistente, transparente. A 
embalagem deve ser íntegra, sem 
sinais de rachadura na superfície, 
sem furos e sem acúmulos. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
Caixa de papelão reforçada com 
de capacidade de até 20 kg. 
Mantida sob congelamento a -
18ºc. Devem estar de acordo com 
as exigências do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 

206 

Filé de peixe congelado 
(Tucunaré, Pescada, Tambaqui): 
De 1ª qualidade; integro sem 
espinha, congelado por processo 
rápido, não apresentando 
qualquer sinal de 
descongelamento; embalado em 
saco plástico ou caixa de papelão, 
contendo dados do fabricante, 
prazo de validade. Contendo 
INSPECIONADO PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
(SIF ou SIE). Este alimento 
deverá ser entregue em veículo 
frigorífico com termômetro 
indicando a temperatura. 
VALIDADE: o produto deve 
conter data de fabricação de até 
15 dias anteriores à data de 
entrega. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
individual de 1 Kg em sacos 
plásticos de polietileno liso, 
atóxico com rótulo interno. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
Caixa de papelão ondulado, 
lacrado, capacidade de 10 ou 20 
Kg. Mantida sob congelamento a 
-18 C 

AMAZON 
NORTE 

KG 3514 R$ 51,60 R$ 181.322,40 

215 

Peixe Tambaqui Sem Cabeça 
Tratado, não apresentando 
qualquer sinal de 
descongelamento; embalado em 
saco plástico ou caixa de papelão, 
contendo dados do fabricante, 
prazo de validade. Contendo 
INSPECIONADO PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
(SIF ou SIE). Este alimento 
deverá ser entregue em veículo 

AMAZON 
NORTE 

KG 340 R$ 29,05 R$ 9.877,00 
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frigorífico com termômetro 
indicando a temperatura. 
VALIDADE: o produto deve 
conter data de fabricação de até 
15 dias anteriores à data de 
entrega. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
individual por kg em sacos 
plásticos de polietileno liso, 
atóxico com rótulo interno. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
Caixa de papelão ondulado, 
lacrado, capacidade de 10 ou 20 
Kg. Mantida sob congelamento a 
-18 C 

216 

Peixe tucunaré / pescada - Inteiro 
(Tratado). Não apresentando 
qualquer sinal de 
descongelamento; embalado em 
saco plástico ou caixa de papelão, 
contendo dados do fabricante, 
prazo de validade. Contendo 
INSPECIONADO PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
(SIF ou SIE). Este alimento 
deverá ser entregue em veículo 
frigorífico com termômetro 
indicando a temperatura. 
VALIDADE: o produto deve 
conter data de fabricação de até 
15 dias anteriores à data de 
entrega. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
individual por kg em sacos 
plásticos de polietileno liso, 
atóxico com rótulo interno. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
Caixa de papelão ondulado, 
lacrado, capacidade de 10 ou 20 
Kg. Mantida sob congelamento a 
-18 C 

AMAZON 
NORTE 

KG 390 R$ 31,28 R$ 12.199,20 
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Rabo suíno - salgada com 
aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios, embalada em 
embalagem própria, sem 
sujidades e ação de micróbios. 
Contendo INSPECIONADO PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
(SIF ou SIE). Este alimento 
deverá ser entregue em veículo 
frigorífico com termômetro 
indicando a temperatura. 
VALIDADE: o produto deve 
conter data de fabricação de até 
15 dias anteriores à data de 
entrega. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
individual por kg em sacos 
plásticos de polietileno liso, 
atóxico com rótulo interno. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
Caixa de papelão ondulado, 
lacrado, capacidade de 10 ou 20 
Kg. Mantida sob congelamento a 
-18 C 

DALIA KG 410 R$ 24,58 R$ 10.077,80 

Total R$ 1.842.432,92 (Um milhão, oitocentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e trinta e dois reais e noventa e dois 
centavos) 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
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3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Suprimentos e Licitação - SUPRI. 

3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

1 Secretaria Municipal De Administração – SEMAD. 

2 Secretaria Municipal De Finanças – SEFIN. 

3 Secretaria Municipal De Assistência Social – SEMAS. 

4 Secretaria Municipal De Educação – SEMED. 

5 Secretaria Municipal De Esporte E Lazer – SEMEL. 

6 Secretaria Municipal De Trânsito E Transporte – SEMUTRAN. 

7 Secretaria Municipal De Saúde – SESMA. 

8 Secretaria Municipal De Obras E Urbanismo – SEMOB. 

9 Secretaria Municipal De Meio Ambiente – SEMMA. 

10 Secretaria Municipal De Infraestrutura E Desenvolvimento – SINFRA. 

11 Secretaria Municipal De Agricultura E Desenvolvimento Agrário – SEMADA. 

12 Secretaria Municipal De Planejamento E Gestão – SEPLAGE. 

13 Secretaria Municipal De Indústria, Comércio E Serviços – SEMICS. 

14 Secretaria Municipal De Suprimentos E Licitação – SUPRI. 

15 Secretaria Municipal De Habitação – SEHAB. 

16 Secretaria Municipal De Cultura E Turismo – SECULT. 

17 Subprefeitura Municipal De Castanhal Do Jaderlândia. 

18 Subprefeitura Municipal De Castanhal Do Apeú. 

19 Procuradoria Do Município. 

20 Guarda Civil Municipal De Castanhal. 

21 Gabinete 

  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 

a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 

item 4.1. 

 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador 

e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 

item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da última 

assinatura eletrônica dos signatários. A publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP é 

condição de eficácia e publicidade do ato, sem, contudo, alterar o termo inicial da vigência, que permanece a contar 

da assinatura. 

5.1.1.  Por se tratar de fornecimento contínuo, admite-se a prorrogação da presente Ata por igual período, 

desde que comprovada a vantajosidade para a Administração, conforme previsto no Estudo Técnico Preliminar 

que fundamentou o presente certame. Fundamentado no art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, que disciplina a 

prorrogação da vigência das atas, e está respaldada por entendimento uniformizado da Advocacia-Geral da União, 

por meio do Parecer nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU. 

5.1.2. Os contratos decorrentes desta Ata, por sua natureza contínua, observarão o disposto no art. 106 e 107 

da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogados sucessivamente até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que 

demonstrada a vantajosidade da manutenção da contratação, em consonância com as diretrizes já indicadas no 

ETP. 

5.1.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 

o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
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anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
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as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 

do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para 
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a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 140, ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos da lei 14.113/2021. 

 

10. DAS PENALIDADES 

 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência. 
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11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas (02) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

 

Castanhal/PA, 17 de março de 2026 

 

 

 

___________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 

CNPJ: 05.121.991/0001-84 

HÉLIO LEITE DA SILVA 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

 

 

____________________________________________________________ 

R C V R DE OLIVEIRA LTDA 

CNPJ: 15.300.567/0001-50 

RENY CAROLINA VELASCO ROCHA DE OLIVEIRA 

Representante legal da empresa 

 

 

R C V R DE OLIVEIRA 
LTDA:15300567000150

Assinado de forma digital por R 
C V R DE OLIVEIRA 
LTDA:15300567000150

HELIO LEITE 
DA 
SILVA:0857587
8204

Assinado de forma 
digital por HELIO 
LEITE DA 
SILVA:0857587820
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 2025.033.002 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0505002/2025/SEPLAGE 

 

 

O MUNICÍPIO DE CASTANHAL - PA, através da Prefeitura Municipal De Castanhal/PA, inscrita no CNPJ 

sob o n. º 05.121.991/0001-84, sediada à Av. Barão do Rio Branco, 2232, Centro, neste Município de Castanhal/Pará, 

por intermédio da Secretaria de Suprimentos e Licitação, denominada Órgão Gerenciador, representada neste ato 

pelo Sr. HÉLIO LEITE DA SILVA, Ordenador de despesas, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de PREGÃO, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 033/2025, processo administrativo nº 

0505002/2025/SEPLAGE, RESOLVE registrar os preço da empresa DISTRIBUIDORA PROGRESSO 

COMERCIO DE ALIMENTOS EM GERAL LTDA - 05.154.476/0001-09, neste ato representada pelo Sr. 

ROSINEI ROMUALDO DA SILVA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para a 

Aquisição de Gêneros Alimentícios, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de licitação, 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 

de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Fornecedor: 

DISTRIBUIDORA PROGRESSO COMERCIO DE ALIMENTOS EM GERAL LTDA – CNPJ: 05.154.476/0001-09. 

Sediada na Avenida das Palmeiras, nº 19, Bairro: Imperador, Castanhal-PA, Cep: 68744-679. 

CONTATOS: (91) 98526-7292. 

ENDEREÇO DE EMAIL: progresso2019.nei@gmail.com. 

REPRESENTANTE: Rosinei Romualdo Da Silva. 

Item Especificação 
Marca / 

Modelo 
UND QTD 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

5 

Alface de 1ª Qualidade: fresco, 
com coloração verde, separados 
em pé padronizados, procedente 
de espécies genuínas e sãs. 
Isento de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica, 
substâncias terrosas, sujidades 
ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, insetos, 
parasitas e larvas, de acordo com 
RDC nº 352/2002 e 216/2004 
ANVISA. Embalados em maços de 
500g e transportados de forma 
adequada. 

VAREJÃO DAS 
FRUTAS 

MAÇO 2306 R$ 5,48 R$ 12.636,88 

16 

Cebolinha: In Natura, in natura, 
1ª qualidade - com folhas 
integras, livres de fungos; 
transportadas em sacos plásticos 
transparentes de primeiro uso. 
Devem estar frescas, íntegras, 
sem traço de descoloração ou 
manchas, de acordo com RDC nº 

VAREJÃO DAS 
FRUTAS 

MAÇO 3580 R$ 3,60 R$ 12.888,00 

DISTRIBUIDORA 
PROGRESSO 
COMERCIO DE 
ALIMENTOS 
EM :05154476000109

Assinado de forma digital por 
DISTRIBUIDORA PROGRESSO 
COMERCIO DE ALIMENTOS 
EM :05154476000109 
Dados: 2026.03.17 11:17:59 
-03'00'
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352/2002 e 216/2004 ANVISA. 
Embalados em maços de 100G e 
transportados de forma 
adequada. 

19 

Chicória: In natura, 1ª qualidade 
- com folhas integras, livres de 
fungos; transportadas em sacos 
plásticos transparentes de 
primeiro uso. Devem estar 
frescas, íntegras, sem traço de 
descoloração ou manchas. 
Deverá ser transportado em 
carros higienizados em 
temperatura ambiente, de acordo 
com RDC nº 352/2002 e 
216/2004 ANVISA. Embalados 
em maços de 150g. 

VAREJÃO DAS 
FRUTAS 

MAÇO 3065 R$ 3,88 R$ 11.892,20 

21 

Couve manteiga extra in natura: 
fresca, limpa, com coloração 
verde escuro, separados em 
maços padronizados, proceder de 
espécies genuínas e sãs, isento 
de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica, 
substâncias terrosas, sujidades 
ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, insetos, 
parasitas e larvas, de acordo com 
RDC nº 352/2002 e 216/2004 
ANVISA. Embalados e 
transportados de forma 
adequada em maços de 150g. 

VAREJÃO DAS 
FRUTAS 

MAÇO 4620 R$ 2,60 R$ 12.012,00 

23 

Jambu in natura: De 1ª 
qualidade, cor verde escuro, 
fresca, aspecto e sabor próprio, 
grau de maturação adequado, 
isento de sinais de 
apodrecimento, sujidades e 
materiais terrosos, de acordo 
com RDC nº 352/2002 e 
216/2004 ANVISA. Embalados 
em maços de 300g e 
transportados de forma 
adequada. 

VAREJÃO DAS 
FRUTAS 

MAÇO 1734 R$ 4,00 R$ 6.936,00 

25 

Laranja pera extra in natura: 
procedente de espécie genuína e 
sã, fresca, com grau de 
maturação adequado para o 
consumo, sem apresentar avarias 
de casca. Isento de lesões de 
origem física, mecânica ou 
biológica, matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, 
livre de enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas, de acordo com 
RDC nº 352/2002 e 216/2004 
ANVISA. Embalados e 
transportados de forma 
adequada em quilos. 

VAREJÃO DAS 
FRUTAS 

KG 3242 R$ 3,50 R$ 11.347,00 

26 

Limão extra in natura: 
procedente de espécie genuína e 
sã, fresca, sem apresentar 
avarias de casca. Isento de lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica, matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos 

VAREJÃO DAS 
FRUTAS 

KG 3268 R$ 3,70 R$ 12.091,60 

DISTRIBUIDORA 
PROGRESSO COMERCIO 
DE ALIMENTOS 
EM :05154476000109

Assinado de forma digital por 
DISTRIBUIDORA PROGRESSO 
COMERCIO DE ALIMENTOS 
EM :05154476000109 
Dados: 2026.03.17 11:18:15 -03'00'
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aderidos à superfície externa, 
livre de enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas, de acordo com 
RDC nº 352/2002 e 216/2004 
ANVISA. Embalados e 
transportados de forma 
adequada em quilos. 

29 

Mamão - Havaí extra in natura: 
mamão apresentando maturação 
média, polpa firme ao toque, sem 
apresentar avarias de casca, 
procedente de espécie genuína e 
sã, fresca. Isento de lesões de 
origem física, mecânica ou 
biológica, matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, 
livre de insetos, parasitas e 
larvas, de acordo com RDC nº 
352/2002 e 216/2004 ANVISA. 
Embalados e transportados de 
forma adequada em quilos. 

VAREJÃO DAS 
FRUTAS 

KG 1712 R$ 3,22 R$ 5.512,64 

41 

Polpa congelada de goiaba: Polpa 
selecionada da fruta isenta de 
contaminação, contendo no 
rótulo: identificação, 
procedência, informações 
nutricionais, lote, validade, 
quantidade do produto, registros 
obrigatórios do ministério 
competente. Deverá ser 
transportado em carro 
refrigerado ou caixas de isopor 
conforme legislação vigente, de 
acordo com RDC nº 352/2002 e 
216/2004 ANVISA. Validade 
mínima: de 2 meses a partir da 
data de entrega. Embalagem 
mínima de 250g. 

NUTRIN 
POLPAS 

UND 3570 R$ 9,60 R$ 34.272,00 

42 

Polpa congelada de maracujá: 
Polpa selecionada da fruta isenta 
de contaminação, contendo no 
rótulo: identificação, 
procedência, informações 
nutricionais, lote, validade, 
quantidade do produto, registros 
obrigatórios do ministério 
competente. Deverá ser 
transportado em carro 
refrigerado ou caixas de isopor 
conforme legislação vigente, de 
acordo com RDC nº 352/2002 e 
216/2004 ANVISA. Validade 
mínima: de 2 meses a partir da 
data de entrega. Embalagem 
mínima de 250g. 

NUTRIN 
POLPAS 

UND 3600 R$ 16,65 R$ 59.940,00 

43 

Polpa congelada de muruci: Polpa 
selecionada da fruta isenta de 
contaminação, contendo no 
rótulo: identificação, 
procedência, informações 
nutricionais, lote, validade, 
quantidade do produto, registros 
obrigatórios do ministério 
competente. Deverá ser 
transportado em carro 
refrigerado ou caixas de isopor 

NUTRIN 
POLPAS 

UND 3100 R$ 12,98 R$ 40.238,00 

DISTRIBUIDORA 
PROGRESSO 
COMERCIO DE 
ALIMENTOS 
EM :05154476000109

Assinado de forma digital por 
DISTRIBUIDORA PROGRESSO 
COMERCIO DE ALIMENTOS 
EM :05154476000109 
Dados: 2026.03.17 11:18:30 
-03'00'
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conforme legislação vigente, de 
acordo com RDC nº 352/2002 e 
216/2004 ANVISA. Validade 
mínima: de 2 meses a partir da 
data de entrega. Embalagem 
mínima de 250g. 

60 

Arroz parboilizado classe longo 
fino tipo 1 primária: validade: não 
inferior a 180 dias contados da 
data de entrega; embalagem 
primária: polietileno 
transparente, atóxica, limpa, não 
violada e resistente. Embalagem 
- pacote de 05 kg. 

FAZENDA UND 1446 R$ 19,60 R$ 28.341,60 

72 

Biscoito cream cracker 1ª 
qualidade: Produto obtido pelo 
amassamento e cozimento 
conveniente de massa preparada 
com farinhas, amidos, féculas 
fermentadas ou não e outras 
substancias alimentares. Salgado 
que contem cloreto de sódio em 
quantidade que acentue o sabor 
salgado além das substancias 
normais. Constar rótulo com 
denominação do produto de 
acordo com a designação na 
norma específica. Validade 
mínima: 10 meses a partir da 
entrega. Embalagem - pacote de 
400g. 

VITORIA UND 12906 R$ 3,20 R$ 41.299,20 

89 

Cominho moído: em pó com 
coloração adequada; sem adição 
de corantes e aditivos químicos; 
não deve estar embolorado; livre 
de kg umidade; isento de matéria 
terrosa. Acondicionado em saco 
plástico atóxico, com informações 
sobre fabricação e validade do 
produto. Validade mínima: de 06 
(seis) meses a contar da data de 
entrega. Embalagem - pacote de 
40gr. 

CLARA GRÃOS UND 1942 R$ 3,00 R$ 5.826,00 

90 
Condimento Preparado Caldo de 
Carne Com 5 envelopes de 9g 

MAGGI PACOTE 1762 R$ 5,70 R$ 10.043,40 

91 
Condimento Preparado de 
Galinha Com 5 envelopes de 9g 

MAGGI PACOTE 1762 R$ 5,30 R$ 9.338,60 

92 
Condimento. Preparado Caldo de 
Legumes Com 5 envelopes de 9g 

SAZON PACOTE 1247 R$ 5,50 R$ 6.858,50 

93 

Creme de leite: Embalado em lata 
ou tetra Pack, limpa, isenta de 
ferrugem, não amassada, não 
estufada, resistente. Contendo 
externamente identificação, 
procedência, informações 
nutricionais, lote, validade, 
quantidade do produto. Atender 
as exigências do Ministério da 
Agricultura e DIPOA, conforme 
Portaria 369 de 04/09/1997 e do 
Regulamento da Inspeção 
Industrial e Sanitária de Produtos 
de origem Animal. Validade 
mínima: de 6 meses a partir da 
entrega. Embalagem - lata de 
200g. 

MOCOCA UND 2049 R$ 3,20 R$ 6.556,80 

DISTRIBUIDORA 
PROGRESSO 
COMERCIO DE 
ALIMENTOS 
EM :05154476000109

Assinado de forma digital 
por DISTRIBUIDORA 
PROGRESSO COMERCIO DE 
ALIMENTOS 
EM :05154476000109 
Dados: 2026.03.17 11:18:43 
-03'00'
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105 

Feijão Branco: Embalado, em 
saco plástico transparente, 
apresentando grãos de mesma 
coloração, isento de sujidades e 
parasitas ou fungos, não 
violados, resistentes, 
acondicionados em fardos, 
lacrados, contendo externamente 
identificação, procedência, 
informação nutricional, lote, 
validade, quantidade do produto, 
de acordo com a legislação 
vigente. Validade mínima: 06 
(seis) meses a partir da data de 
entrega. Embalagem - pacote de 
01 kg. 

DONA DÊ UND 250 R$ 5,60 R$ 1.400,00 

107 

Feijão preto tipo 1: Classe preta, 
embalado em saco plástico, 
transparente, isenta de 
sujidades, não violados, 
resistentes, acondicionados em 
fardos lacrados, contendo 
externamente identificação, 
procedência, informações 
nutricionais, lote, validade, 
quantidade do produto, de 
acordo com a legislação vigente. 
Validade mínima: 06 (seis) meses 
a partir da data de entrega. 
Embalagem - pacote de 01 kg. 

TRADICIONAL UND 3872 R$ 5,30 R$ 20.521,60 

111 

Flocos de Milho Pré-Cozidos: 
produzido por milho transgênico. 
Embalagem - pacote de 500 gr. 

VITAMILHO UND 1602 R$ 3,20 R$ 5.126,40 

117 

Goma de tapioca: De primeira 
qualidade, nova, lavada, livre de 
impurezas e conservantes. 
Embalada em saco plástico 
resistente, a vácuo e 
transparente, contendo nome e 
endereço do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade de 
acordo com as normas vigentes. 
Embalados e transportados de 
forma adequada. Validade 
mínima: 80 dias a partir da 
entrega. Embalagem - pacote de 
01 kg. 

SÃO JOSÉ UND 954 R$ 7,06 R$ 6.735,24 

139 

Molho de shoyo: obtido pela 
fermentação da soja cozida, 
admitindo condimentos e cereais 
permitidos, adição de outras 
substancias alimentícias, na 
forma liquida de cor marrom 
escuro e isento de sujidades. 
Embalagem - frasco de 1L. 

SHOYU UND 479 R$ 17,50 R$ 8.382,50 

143 

Ovo de galinha branco extra: 
Classe A, tipo 3 grande. Produto 
fresco de ave galinácea, tipo 
grande, íntegro, sem manchas, 
sujidades, cor, odor ou sabor 
anormais, proveniente de 
avicultor com inspeção oficial, 
devendo atender às exigências do 
Regulamento interno de inspeção 
de Produtos de Origem Animal 
vigentes. Validade mínima: 20 

NOVO 
HORIZONTE 

UND 6036 R$ 17,28 R$ 104.302,08 

DISTRIBUIDORA 
PROGRESSO 
COMERCIO DE 
ALIMENTOS 
EM :0515447600010
9

Assinado de forma digital 
por DISTRIBUIDORA 
PROGRESSO COMERCIO 
DE ALIMENTOS 
EM :05154476000109 
Dados: 2026.03.17 
11:18:56 -03'00'
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dias a contar no ato da entrega. 
Embalagem com 30 unidades. 

148 

Pimenta do Reino: moída. Com 
identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, 
larvas e material estranho. 
Validade mínima: de 06 (seis) 
meses a contar da data de 
entrega. Embalagem de 80g. 

DO'REI UND 6210 R$ 4,33 R$ 26.889,30 

149 

Pipoca de milho, sabor doce: 
isento de sujidades, parasitas e 
larvas, embalado em saco 
plástico. Embalagem - fardo com 
50 pacote de 10gr. 

PANTERA UND 260 R$ 2,80 R$ 728,00 

155 

Queijo Muçarela: De 1ª 
qualidade, produto próprio para 
consumo humano em 
conformidade com a legislação 
sanitária em vigor. A embalagem 
original a vácuo deve conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, lote, 
data de fabricação e validade, 
quantidade de produto, e atender 
as especificações técnicas da 
ANVISA. Validade mínima: 90 
dias a partir da data de entrega. 
Conservação em temperatura de 
0 a 7ºc. Por quilo. 

GIROLANDA KG 921 R$ 42,28 R$ 38.939,88 

183 

Tempero - completo: sal, polpa 
de alho, pimenta do reino branca, 
cebola, manjericão, óleo vegetal, 
realçado de sabor glutamato 
monossódico. Embalagem - pote 
de 300 gr. 

SABOR DO REI UND 1002 R$ 3,93 R$ 3.937,86 

185 

Tucupi: Produto obtido da raiz de 
mandioca e suas variedades 
através de processo tecnológico 
adequado, mantendo suas 
características físicas, químicas, 
microscópicas e sensoriais. Sem 
corantes, realçadores de sabor, 
emulsificantes e espessantes, 
dentro dos limites máximos 
microbiológicos. Embalagem 
adequada mantendo 
características originais do 
produto e resistente ao manuseio 
e transporte. Deve obedecer às 
normas regulamentares vigentes. 
Por litro. 

TUCUPI DO 
SÉRGIO 

LITRO 523 R$ 6,90 R$ 3.608,70 

205 

Charque bovino tipo PA de 1ª 
qualidade: No máximo 10 de 
gordura, embalada em saco 
plástico vácuo transparente e 
atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garanta a 
integridade do produto até o 
momento do consumo, 
acondicionado em caixas 
lacradas. Não será aceito JERKED 
BEEF. Deverá ter identificação 
(data de fabricação, validade, 

CHARQUITO KG 1773 R$ 40,94 R$ 72.586,62 
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peso, procedência, número do 
registro no SIF ou SIE) em cada 
embalagem. Devem estar de 
acordo com as exigências do 
Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento. 
INSPECIONADO PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
(SIF ou SIE). VALIDADE: o 
produto deve conter data de 
fabricação de até 30 dias 
anteriores à data de entrega. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: plástica 
a vácuo de 1 Kg. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: caixa de papelão 
com capacidade de 30 kg. (COTA 
RESERVA ME/EPP) 

208 

Frango: Corte coxa e sobre coxa, 
congelado, não temperado: 
Apresentar-se congelada, livre de 
parasitos e qualquer substância 
contaminante que possa alterá-la 
ou encobrir alguma alteração, 
odor e sabor próprios. Aspecto 
próprio, não amolecida e nem 
pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeadas, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. 
Com etiquetas de identificação 
(validade, peso, procedência, 
número do registro no SIF ou 
SIE) em cada embalagem. 
Devem estar de acordo com as 
exigências do Ministério da 
Agricultura, pecuária e 
Abastecimento. Este alimento 
deverá ser entregue em veículo 
frigorífico com termômetro 
indicando a temperatura. 
VALIDADE: o produto deve 
conter data de fabricação de até 
15 dias anteriores à data de 
entrega. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
Porções individuais em saco 
plástico transparente e atóxico, 
limpo, não violado, resistente, 
que garanta a integridade do 
produto, mantida sob 
congelamento a -18ºc. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
Caixa de papelão ondulado de 
capacidade até 20 kg. 

CANÇÃO KG 1704 R$ 10,38 R$ 17.687,52 

209 

Frango - Corte file peito, 
congelado, não temperado: 
Apresentar-se congelado, com 
aspecto próprio, não amolecida e 
nem pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeadas, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. 
Com etiquetas de identificação 
(validade, peso, procedência, 
número do registro no SIF ou 
SIE) em cada embalagem. 
Devem estar de acordo com as 
exigências do Ministério da 

SUPER FRANGO KG 7182 R$ 19,68 R$ 141.341,76 
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Agricultura, pecuária e 
Abastecimento. Este alimento 
deverá ser entregue em veículo 
frigorífico com termômetro 
indicando a temperatura. 
VALIDADE: o produto deve 
conter data de fabricação de até 
15 dias anteriores à data de 
entrega. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
Porções individuais em saco 
plástico transparente e atóxico, 
limpo, não violado, resistente, 
que garanta a integridade do 
produto, mantida sob 
congelamento a -18ºc. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
Caixa de papelão ondulado de 
capacidade até 20 kg. (AMPLA) 

210 

Frango - Corte file peito, 
congelado, não temperado: 
Apresentar-se congelado, com 
aspecto próprio, não amolecida e 
nem pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeadas, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. 
Com etiquetas de identificação 
(validade, peso, procedência, 
número do registro no SIF ou 
SIE) em cada embalagem. 
Devem estar de acordo com as 
exigências do Ministério da 
Agricultura, pecuária e 
Abastecimento. Este alimento 
deverá ser entregue em veículo 
frigorífico com termômetro 
indicando a temperatura. 
VALIDADE: o produto deve 
conter data de fabricação de até 
15 dias anteriores à data de 
entrega. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
Porções individuais em saco 
plástico transparente e atóxico, 
limpo, não violado, resistente, 
que garanta a integridade do 
produto, mantida sob 
congelamento a -18ºc. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
Caixa de papelão ondulado de 
capacidade até 20 kg. (COTA 
RESERVA ME/EPP) 

SUPER FRANGO KG 2394 R$ 19,73 R$ 47.233,62 

Total R$ 827.451,50 (Oitocentos e vinte e sete mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos) 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Suprimentos e Licitação - SUPRI. 

3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

1 Secretaria Municipal De Administração – SEMAD. 

2 Secretaria Municipal De Finanças – SEFIN. 

3 Secretaria Municipal De Assistência Social – SEMAS. 
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4 Secretaria Municipal De Educação – SEMED. 

5 Secretaria Municipal De Esporte E Lazer – SEMEL. 

6 Secretaria Municipal De Trânsito E Transporte – SEMUTRAN. 

7 Secretaria Municipal De Saúde – SESMA. 

8 Secretaria Municipal De Obras E Urbanismo – SEMOB. 

9 Secretaria Municipal De Meio Ambiente – SEMMA. 

10 Secretaria Municipal De Infraestrutura E Desenvolvimento – SINFRA. 

11 Secretaria Municipal De Agricultura E Desenvolvimento Agrário – SEMADA. 

12 Secretaria Municipal De Planejamento E Gestão – SEPLAGE. 

13 Secretaria Municipal De Indústria, Comércio E Serviços – SEMICS. 

14 Secretaria Municipal De Suprimentos E Licitação – SUPRI. 

15 Secretaria Municipal De Habitação – SEHAB. 

16 Secretaria Municipal De Cultura E Turismo – SECULT. 

17 Subprefeitura Municipal De Castanhal Do Jaderlândia. 

18 Subprefeitura Municipal De Castanhal Do Apeú. 

19 Procuradoria Do Município. 

20 Guarda Civil Municipal De Castanhal. 

21 Gabinete 

  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 

a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 

item 4.1. 
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4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador 

e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 

item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da última 

assinatura eletrônica dos signatários. A publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP é 

condição de eficácia e publicidade do ato, sem, contudo, alterar o termo inicial da vigência, que permanece a contar 

da assinatura. 

5.1.1.  Por se tratar de fornecimento contínuo, admite-se a prorrogação da presente Ata por igual período, 

desde que comprovada a vantajosidade para a Administração, conforme previsto no Estudo Técnico Preliminar 

que fundamentou o presente certame. Fundamentado no art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, que disciplina a 

prorrogação da vigência das atas, e está respaldada por entendimento uniformizado da Advocacia-Geral da União, 

por meio do Parecer nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU. 

5.1.2. Os contratos decorrentes desta Ata, por sua natureza contínua, observarão o disposto no art. 106 e 107 

da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogados sucessivamente até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que 

demonstrada a vantajosidade da manutenção da contratação, em consonância com as diretrizes já indicadas no 

ETP. 

5.1.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
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possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 

o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
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não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
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estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 

do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para 

a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
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sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 140, ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos da lei 14.113/2021. 

 

 

10. DAS PENALIDADES 

 

 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência. 
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11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas (02) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

 

 

Castanhal/PA, 17 de março de 2026 

 

 

 

 

 

___________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 

CNPJ: 05.121.991/0001-84 

HÉLIO LEITE DA SILVA 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________ 

DISTRIBUIDORA PROGRESSO COMERCIO DE ALIMENTOS EM GERAL LTDA 

CNPJ: 05.154.476/0001-09 

ROSINEI ROMUALDO DA SILVA 

Representante legal da empresa 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 2025.033.003 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0505002/2025/SEPLAGE 

 

 

O MUNICÍPIO DE CASTANHAL - PA, através da Prefeitura Municipal De Castanhal/PA, inscrita no CNPJ 

sob o n. º 05.121.991/0001-84, sediada à Av. Barão do Rio Branco, 2232, Centro, neste Município de Castanhal/Pará, 

por intermédio da Secretaria de Suprimentos e Licitação, denominada Órgão Gerenciador, representada neste ato 

pelo Sr. HÉLIO LEITE DA SILVA, Ordenador de despesas, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de PREGÃO, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 033/2025, processo administrativo nº 

0505002/2025/SEPLAGE, RESOLVE registrar os preço da empresa RAMOS COMERCIO LTDA - 

55.999.499/0001-84, neste ato representada pela Sra. RUTHLENE RAMOS DA SILVA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para a 

Aquisição de Gêneros Alimentícios, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de licitação, 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 

de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Fornecedor: 

RAMOS COMERCIO LTDA – CNPJ: 55.999.499/0001-84. 

Sediada na Rua 03, Qd. 003, Lt. 10, nº 12, Ed. Garden Office Center; sala 03, Residencial Salles Jardins, Castanhal-PA, CEP: 68742-125. 

CONTATOS: (91) 984365953. 

ENDEREÇO DE EMAIL: ramosdistribuidora395@gmail.com. 

REPRESENTANTE: Ruthlene Ramos da Silva. 

Item Especificação 
Marca / 

Modelo 
UND QTD 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

6 

Alho extra in natura: cabeça 
inteira, os dentes bem definidos, 
limpos, firmes, sem manchas e 
livre de broto. Isento de lesões de 
origem física, mecânica ou 
biológica, de acordo com RDC nº 
352/2002 e 216/2004 ANVISA. 
Embalados e Transportados de 
forma adequada em quilos. 

IN NATURA KG 1448 R$ 23,72 R$ 34.346,56 

38 

Polpa congelada de acerola: 
Polpa selecionada da fruta isenta 
de contaminação, contendo no 
rótulo: identificação, 
procedência, informações 
nutricionais, lote, validade, 
quantidade do produto, registros 
obrigatórios do ministério 
competente. Deverá ser 
transportado em carro 
refrigerado ou caixas de isopor 
conforme legislação vigente, de 
acordo com RDC nº 352/2002 e 

APEU POLPAS UND 4630 R$ 9,59 R$ 44.401,70 
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216/2004 ANVISA. Validade 
mínima: de 2 meses a partir da 
data de entrega. Embalagem 
mínima de 250g. 

39 

Polpa congelada de abacaxi: 
Polpa selecionada da fruta isenta 
de contaminação, contendo no 
rótulo: identificação, 
procedência, informações 
nutricionais, lote, validade, 
quantidade do produto, registros 
obrigatórios do ministério 
competente. Deverá ser 
transportado em carro 
refrigerado ou caixas de isopor 
conforme legislação vigente. 
Validade mínima: de 2 meses a 
partir da data de entrega. 
Embalagem mínima de 250g. 

APEU POLPAS UND 2052 R$ 14,54 R$ 29.836,08 

40 

Polpa congelada de cupuaçu: 
Polpa selecionada da fruta isenta 
de contaminação, contendo no 
rótulo: identificação, 
procedência, informações 
nutricionais, lote, validade, 
quantidade do produto, registros 
obrigatórios do ministério 
competente. Deverá ser 
transportado em carro 
refrigerado ou caixas de isopor 
conforme legislação vigente, de 
acordo com RDC nº 352/2002 e 
216/2004 ANVISA. Validade 
mínima: de 2 meses a partir da 
data de entrega. Embalagem 
mínima de 250g. 

NUTRIN 
POLPAS 

UND 3800 R$ 24,30 R$ 92.340,00 

44 

Polpa congelada, pasteurizada de 
taperebá: Polpa selecionada da 
fruta isenta de contaminação, 
contendo no rótulo: identificação, 
procedência, informações 
nutricionais, lote, validade, 
quantidade do produto, registros 
obrigatórios do ministério 
competente. Deverá ser 
transportado em carro 
refrigerado ou caixas de isopor 
conforme legislação vigente, de 
acordo com RDC nº 352/2002 e 
216/2004 ANVISA. Validade 
mínima: de 2 meses a partir da 
data de entrega. Embalagem 
mínima de 250g. 

GUAMA POLPAS UND 3240 R$ 22,51 R$ 72.932,40 

50 

Açafrão: pó fino, homogêneo, 
coloração amarela intensa, 
embalagem plástica. Validade 
mínima de 6 meses a partir da 
entrega. Embalagem de 30g 

MARIZA UND 2886 R$ 6,26 R$ 18.066,36 

74 

Biscoito doce tipo Maria: a base 
de farinha de trigo, açúcar, 
gordura vegetal hidrogenada, 
amido de milho, açúcar invertido, 
soro de leite, sal, fermento 
químico, aparência de massa 
torrada; cor, odor, sabor próprio. 
Não serão aceitos produtos mal 
cozidos, queimados com 

TRIGOLINO UND 4722 R$ 3,35 R$ 15.818,70 
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características organolépticas 
anormais, com excesso de dureza 
e quebradiços. Validade mínima: 
de 10 meses, a partir da data de 
entrega. Embalagem - pacote de 
400g 

75 

Biscoito doce tipo rosquinha de 
coco: produto tipo rosquinha 
sabor coco, a base de farinha de 
trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, açúcar invertido, 
lecitina de soja, amido de milho, 
leite de coco, coco ralado, 
gordura vegetal, aroma artificial 
de coco, fermentos químicos 
(bicarbonato de sódio, 
bicarbonato de amônio e 
pirofosfato ácido de sódio) e 
demais ingredientes permitidos 
pela legislação. Não serão aceitos 
produtos mal cozidos, queimados 
com características 
organolépticas anormais, com 
excesso de dureza e quebradiços. 
Validade mínima: de 10 meses, a 
partir da data de entrega. 
Embalagem - pacote de 400g. 

TRIGOLINO UND 4494 R$ 3,50 R$ 15.729,00 

81 

Café em pó torrado e moído: 
Procedente de grãos sãos, 
torrado e moído, limpos isentos 
de impurezas, acondicionado em 
pacote aluminizado a vácuo, 
íntegro, resistente, vedado 
hermeticamente. O produto deve 
estar dentro dos padrões de 
qualidade da categoria 
TRADICIONAL do Programa de 
Qualidade do Café PQC da 
Associação Brasileira da Indústria 
de Café ABIC, Constituídos de 
cafés arábica, robusta/conillon ou 
blends. Contendo externamente 
identificação, procedência, 
informação nutricional, lote, 
validade, quantidade do produto, 
atendendo especificações e 
normas técnicas de qualidade. 
Validade mínima: 6 meses a partir 
da entrega. Embalagem - pacote 
de 500g. (COTA RESERVA 
ME/EPP) 

KIMIMO UND 3697 R$ 35,85 R$ 132.537,45 

83 

Canela em pó: Acondicionada em 
embalagem de polietileno atóxico 
transparente, com identificação 
na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, 
larvas e material estranho. 
Validade mínima: de 06 meses a 
contar da entrega. Embalagem 
mínima de 35g. 

JUNINO UND 242 R$ 4,13 R$ 999,46 

86 

Chá (Caixa com 10 unidades de 
Sachês com peso liquido total 
mínimo de 10g) Sabores 
Variados. 

MARATA CAIXA 812 R$ 4,80 R$ 3.897,60 
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87 

Coco ralado seco desidratado: 
Deverá ser elaborado com 
endosperma procedente de 
frutos sãos e maduros não 
poderá apresentar cheiro 
alterado ou rançoso, com 
aspectos de fragmentos soltos e 
de cor branca. Parcialmente 
desengordurado com teor mínimo 
de lipídio de 3g em 100g. 
Contendo externamente 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, lote, 
validade, quantidade do produto. 
Validade mínima: 7 meses a partir 
da data de entrega. Embalagem 
contendo no mínimo 100g. 

FREDÃO UND 772 R$ 5,66 R$ 4.369,52 

95 

Ervilha Em Conserva Lata: 
preparado com as partes 
comestíveis de hortaliças, como 
tal definidas nestes padrões, 
envasadas praticamente cruas, 
reidratadas ou pré-cozidas, 
imersas ou não em líquido de 
cobertura apropriado, 
submetidas a adequado 
processamento tecnológico antes 
ou depois de fechadas 
hermeticamente nos recipientes 
utilizados a fim de evitar sua 
alteração. Validade mínima: 
Embalagem - lata ou PCT 
contendo peso drenado de 200 
gr. 

BONARE UND 1741 R$ 4,20 R$ 7.312,20 

96 
Extrato de Tomate copo de 190 
Gr 

BONARE UND 589 R$ 4,19 R$ 2.467,91 

97 Extrato de Tomate Lata 350g BONARE UND 2597 R$ 5,41 R$ 14.049,77 

101 

Farinha de milho: Embalagem 
plástica, transparente, limpa, não 
violada e resistente, conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, lote, 
quantidade do produto, de 
acordo com a legislação vigente. 
Validade mínima: 6 meses a partir 
da entrega. Embalagem - pacote 
contendo no mínimo 500g. 

VITAMINLHO UND 1538 R$ 4,74 R$ 7.290,12 

104 

Farinha de trigo sem fermento 1ª 
qualidade: Especial com 
fermento, procedente de grãos 
de trigo sãos e limpos, isentos de 
matéria terrosa e em perfeito 
estado de conservação. Não pode 
estar úmida e fermentada, 
embalada em sacos 
transparentes, limpos, não 
violados, resistentes, garantindo 
a integridade do produto, 
contendo rótulo com 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, lote, 
validade, quantidade do produto, 
de acordo com a legislação 
vigente. Validade mínima: 3 
meses a partir da entrega. 
Embalagem - pacote de 01 kg. 

MIRELLA KG 754 R$ 4,75 R$ 3.581,50 
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108 

Fermento: Ingredientes, Amido 
de milho geneticamente 
modificado (espécies doadoras: 
agrobacterium tumefaciens, 
bacillus thuringiensis, 
sphingobium herbicidorovans, 
streptomyces viridochromogenes 
e zea mays), bicarbonato de 
sódio, fosfato monocálcico e 
carbonato de cálcio. Validade 
mínima: 06 (seis) meses a partir 
da data de entrega. Embalagem - 
pote de 100 gr. 

MARIZA UND 344 R$ 5,65 R$ 1.943,60 

109 

Flocos de Arroz Pré-Cozido: feito 
a partir de arroz granulado 100 
natural, sem conservantes, sem 
glúten. Embalagem - pacote de 
500 gr. 

VITAMILHO UND 550 R$ 4,85 R$ 2.667,50 

116 

Goiabada: Em massa sólida, tipo 
para corte, acondicionada em 
embalagem de polietileno, 
íntegra, atóxica, resistente, 
vedada hermeticamente, limpa, 
secas e lacradas, contendo 
externamente identificação, 
procedência, informação 
nutricional, lote, validade, 
quantidade do produto. Validade 
mínima: 12 meses a partir da 
entrega. Embalagem de 500g 

PALMEIRON UND 650 R$ 9,50 R$ 6.175,00 

121 

Leite Bovino Pasteurizado - 
produto de origem animal, 
refrigerado com data de 
fabricação e validade impressa na 
embalagem; sendo transportado 
adequadamente em baqueta 
plástica de fácil higienização e 
câmara fria. Embalagem - pacote 
de 1 litro. 

ITALAC LT 710 R$ 14,41 R$ 10.231,10 

126 

Macarrão de sêmola tipo 
espaguete: Massa alimentícia tipo 
seca, de sêmola, vitaminada 
isenta de sujidades e parasitas. 
Embalagem resistente, 
transparente, rotulagem 
contendo identificação, 
procedência, informação 
nutricional, lote, quantidade do 
produto, lista de ingredientes, 
data de fabricação, validade, em 
acordo com as normas 
regulamentares vigentes. 
Validade mínima: 06 meses a 
partir da entrega. Embalagem - 
pacote de 500g. 

RICOSA UND 10336 R$ 3,20 R$ 33.075,20 

128 

Macarrão para lasanha-farinha de 
trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, água, óleo de soja, 
ovo, clara de ovo, farinha integral 
de soja, sal, conservantes: 
propionato de cálcio e sorbato de 
potássio, acidulante ácido láctico, 
regulador de acidez ácido 
fumárico, melhorador de farinha 
l-cisteína. Embalagem de 500g 

ESTRELA UND 513 R$ 10,86 R$ 5.571,18 

131 
Margarina com Sal: Produto 
gorduroso em emulsão estável 

PRIMOR UND 8629 R$ 8,60 R$ 74.209,40 
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com leite ou seus constituintes ou 
derivados, e outros ingredientes, 
destinado à alimentação humana 
com cheiro e sabor característico. 
Com máximo de 80 de lipídios, e 
deverão estar isentos de ranço e 
de outras características 
indesejáveis. Deve atender as 
normas regulamentares vigentes 
para produtos de origem animal, 
conter rótulo, envasada com 
materiais adequados para as 
condições. Validade mínima de 06 
meses a partir da entrega. 
Embalagem - lata de 500g. 

134 
Massa Pronta Para Bolo. 
Embalagem - pacote de 450gr. 

DONA BENTA UND 642 R$ 7,65 R$ 4.911,30 

137 

Milho verde em conserva: 
acondicionado em lata, Peso 
Drenado, integra, resistente. a 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, 
informações nutricionais, número 
de lote, data de validade, forma 
de conservação e 
armazenamento. Embalagem - 
lata ou pacote de 200gr. 

BONARE UND 1524 R$ 4,30 R$ 6.553,20 

140 

Molho Inglês: embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação e procedência, 
informações nutricionais, número 
de lote, data de validade, forma 
de conservação e 
armazenamento. Embalagem - 
frasco de 1L. 

TALENTOS UND 1016 R$ 16,35 R$ 16.611,60 

142 

Orégano desidratado: matéria-
prima orégano, aspecto físico tipo 
folha desidratada, aplicação 
culinária em geral, de primeira 
qualidade. acondicionado em 
embalagem de polietileno 
resistente, atóxico e isento de 
sujidades. Embalagem - pacote 
de 20gr. 

MARIZA UND 799 R$ 4,05 R$ 3.235,95 

145 
Pão de queijo congelado, 
embalagem pacote 1kg 

CANTO DE 
MINAS 

KG 621 R$ 30,00 R$ 18.630,00 

157 

Refrigerante de Sabores 
Variados: (Guaraná/ 
Cola/Laranja/ Uva). Embalagem - 
garrafa de 2 litros. 

SPLASH UND 3776 R$ 7,60 R$ 28.697,60 

158 

Refrigerante Lata de 350ml Coca 
Cola Ou Similar. Fardo com 12 
unidades 

SUKITA FARDO 1166 R$ 47,14 R$ 54.965,24 

163 

Seleta em conserva lata: peso 
drenado, composta de ervilhas 
em grãos, cenoura, batata 
cortadas em cubos, em conserva, 
cozidas hermeticamente, 
estrutura e tamanho uniformes, 
devendo ser considerado como 
peso líquido o produto drenado. 
Embalagem - lata com 170g. 

BONARE UND 3080 R$ 4,90 R$ 15.092,00 

181 

Suco em caixa sabor uva: 
composto de água, polpa de uva 
(mínimo 35), açúcar, acidulante 
ácido cítrico, aroma natural e 

MARATA UND 291 R$ 10,48 R$ 3.049,68 
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conservador dióxido de enxofre. 
não contém glúten. bebida não 
alcoólica. não fermentada. suco 
nacional. Embalagem - caixa de 1 
litro. 

182 

Suco em caixa sabor uva: 
composto de água, polpa de uva 
(mínimo25), açúcar, acidulante 
ácido cítrico, aroma natural e 
antioxidante ácido ascórbico. Não 
contém glúten. Bebida não 
alcoólica. Não fermentada. Suco 
nacional. Embalagem-caixa de 
200ml. 

MARATA UND 473 R$ 5,38 R$ 2.544,74 

188 

Bisteca suína (contra filé) de boa 
qualidade: com aspecto, cor, 
odor e sabor próprios, 
inspecionada, embalagem de 
plástico polietileno atóxico. 
Propriedades organolépticas 
(aroma, sabor, cor e textura) 
preservadas. INSPECIONADO 
PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA (SIF ou SIE). Este 
alimento deverá ser entregue em 
veículo frigorífico com 
termômetro indicando a 
temperatura. VALIDADE: o 
produto deve conter data de 
fabricação de até 15 dias 
anteriores à data de entrega. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
individual por kg. Deve ser 
embalada em embalagem 
plástica flexível, atóxica, 
resistente, transparente. A 
embalagem deve ser íntegra, sem 
sinais de rachadura na superfície, 
sem furos e sem acúmulos. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
Caixa de papelão reforçada com 
de capacidade de até 20 kg. 
Mantida sob congelamento a -
18ºc. Devem estar de acordo com 
as exigências do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 

DALIA KG 1095 R$ 31,73 R$ 34.744,35 

198 

Carne Bovina, moída, tipo 
musculo/ paleta ou patinho, sem 
osso, sem pelanca, sem gordura, 
sem sebo, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios, sem 
sujidades e ação de micróbios. 
Propriedades organolépticas 
(aroma, sabor, cor e textura) 
preservadas. INSPECIONADO 
PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA (SIF ou SIE). Este 
alimento deverá ser entregue em 
veículo frigorífico com 
termômetro indicando a 
temperatura. VALIDADE: o 
produto deve conter data de 
fabricação de até 15 dias 
anteriores à data de entrega. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
individual por kg. Deve ser 

MAFRINORTE KG 4389 R$ 20,74 R$ 91.027,86 
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embalada em embalagem 
plástica flexível, atóxica, 
resistente, transparente. A 
embalagem deve ser íntegra, sem 
sinais de rachadura na superfície, 
sem furos e sem acúmulos. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
Caixa de papelão reforçada com 
de capacidade de até 20 kg. 
Mantida sob congelamento a -
18ºc. Devem estar de acordo com 
as exigências do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. (COTA RESERVA 
ME/EPP) 

202 

Carne suína - com Osso (Costela), 
congelada, com osso, 
acondicionada em saco plástico 
transparente, atóxico. 
Propriedades organolépticas 
(aroma, sabor, cor e textura) 
preservadas. INSPECIONADO 
PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA (SIF ou SIE). Este 
alimento deverá ser entregue em 
veículo frigorífico com 
termômetro indicando a 
temperatura. VALIDADE: o 
produto deve conter data de 
fabricação de até 15 dias 
anteriores à data de entrega. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
individual por kg. Deve ser 
embalada em embalagem 
plástica flexível, atóxica, 
resistente, transparente. A 
embalagem deve ser íntegra, sem 
sinais de rachadura na superfície, 
sem furos e sem acúmulos. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
Caixa de papelão reforçada com 
de capacidade de até 20 kg. 
Mantida sob congelamento a -
18ºc. Devem estar de acordo com 
as exigências do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. (AMPLA) 

COGRAN KG 5150 R$ 32,76 R$ 168.714,00 

203 

Carne suína - com Osso (Costela), 
congelada, com osso, 
acondicionada em saco plástico 
transparente, atóxico. 
Propriedades organolépticas 
(aroma, sabor, cor e textura) 
preservadas. INSPECIONADO 
PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA (SIF ou SIE). Este 
alimento deverá ser entregue em 
veículo frigorífico com 
termômetro indicando a 
temperatura. VALIDADE: o 
produto deve conter data de 
fabricação de até 15 dias 
anteriores à data de entrega. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
individual por kg. Deve ser 
embalada em embalagem 
plástica flexível, atóxica, 

COGRAN KG 1716 R$ 32,76 R$ 56.216,16 
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resistente, transparente. A 
embalagem deve ser íntegra, sem 
sinais de rachadura na superfície, 
sem furos e sem acúmulos. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
Caixa de papelão reforçada com 
de capacidade de até 20 kg. 
Mantida sob congelamento a -
18ºc. Devem estar de acordo com 
as exigências do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. (COTA RESERVA 
ME/EPP) 

212 

Mocotó Bovino, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios, 
embalada em embalagem 
própria, sem sujidades e ação de 
micróbios. Contendo 
INSPECIONADO PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
(SIF ou SIE). Este alimento 
deverá ser entregue em veículo 
frigorífico com termômetro 
indicando a temperatura. 
VALIDADE: o produto deve 
conter data de fabricação de até 
15 dias anteriores à data de 
entrega. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
individual por kg em sacos 
plásticos de polietileno liso, 
atóxico com rótulo interno. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
Caixa de papelão ondulado, 
lacrado, capacidade de 10 ou 20 
Kg. Mantida sob congelamento a 
-18 C 

QUALITYBEEF KG 430 R$ 15,34 R$ 6.596,20 

213 

Mortadela: cortadas em fatias 
finas, constituída da mistura de 
carnes bovina e suína misturadas 
e trituradas, água, fécula de 
mandioca, sal, proteína isolada 
de soja, proteína texturizada de 
soja, temperos e especiarias, 
aromas naturais, até 25 de 
umidade. Contendo 
INSPECIONADO PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
(SIF ou SIE). Este alimento 
deverá ser entregue em veículo 
frigorífico com termômetro 
indicando a temperatura. 
VALIDADE: o produto deve 
conter data de fabricação de até 
15 dias anteriores à data de 
entrega. EMBALAGEM: por kg. 

AMERICANO KG 444 R$ 14,52 R$ 6.446,88 

214 

Pé suíno - salgado com aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprios, 
embalada em embalagem 
própria, sem sujidades e ação de 
micróbios. Contendo 
INSPECIONADO PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
(SIF ou SIE). Este alimento 
deverá ser entregue em veículo 
frigorífico com termômetro 
indicando a temperatura. 
VALIDADE: o produto deve 

DALIA KG 232 R$ 15,29 R$ 3.547,28 
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conter data de fabricação de até 
15 dias anteriores à data de 
entrega. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
individual por kg em sacos 
plásticos de polietileno liso, 
atóxico com rótulo interno. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
Caixa de papelão ondulado, 
lacrado, capacidade de 10 ou 20 
Kg. Mantida sob congelamento a 
-18 C. 

Total R$ 1.155.433,35 (Um milhão, cento e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e três reais e trinta e cinco centavos) 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Suprimentos e Licitação - SUPRI. 

3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

1 Secretaria Municipal De Administração – SEMAD. 

2 Secretaria Municipal De Finanças – SEFIN. 

3 Secretaria Municipal De Assistência Social – SEMAS. 

4 Secretaria Municipal De Educação – SEMED. 

5 Secretaria Municipal De Esporte E Lazer – SEMEL. 

6 Secretaria Municipal De Trânsito E Transporte – SEMUTRAN. 

7 Secretaria Municipal De Saúde – SESMA. 

8 Secretaria Municipal De Obras E Urbanismo – SEMOB. 

9 Secretaria Municipal De Meio Ambiente – SEMMA. 

10 Secretaria Municipal De Infraestrutura E Desenvolvimento – SINFRA. 

11 Secretaria Municipal De Agricultura E Desenvolvimento Agrário – SEMADA. 

12 Secretaria Municipal De Planejamento E Gestão – SEPLAGE. 

13 Secretaria Municipal De Indústria, Comércio E Serviços – SEMICS. 

14 Secretaria Municipal De Suprimentos E Licitação – SUPRI. 

15 Secretaria Municipal De Habitação – SEHAB. 

16 Secretaria Municipal De Cultura E Turismo – SECULT. 

17 Subprefeitura Municipal De Castanhal Do Jaderlândia. 

18 Subprefeitura Municipal De Castanhal Do Apeú. 

19 Procuradoria Do Município. 

20 Guarda Civil Municipal De Castanhal. 

21 Gabinete 

  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 

a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 

item 4.1. 

 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador 

e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 

item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da última 

assinatura eletrônica dos signatários. A publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP é 

condição de eficácia e publicidade do ato, sem, contudo, alterar o termo inicial da vigência, que permanece a contar 

da assinatura. 

5.1.1.  Por se tratar de fornecimento contínuo, admite-se a prorrogação da presente Ata por igual período, 

desde que comprovada a vantajosidade para a Administração, conforme previsto no Estudo Técnico Preliminar 

que fundamentou o presente certame. Fundamentado no art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, que disciplina a 

prorrogação da vigência das atas, e está respaldada por entendimento uniformizado da Advocacia-Geral da União, 

por meio do Parecer nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU. 

5.1.2. Os contratos decorrentes desta Ata, por sua natureza contínua, observarão o disposto no art. 106 e 107 

da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogados sucessivamente até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que 
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demonstrada a vantajosidade da manutenção da contratação, em consonância com as diretrizes já indicadas no 

ETP. 

5.1.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 

o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
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licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
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na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 

do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
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serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para 

a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 140, ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos da lei 14.113/2021. 

 

10. DAS PENALIDADES 

 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
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órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas (02) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

 

 

Castanhal/PA, 17 de março de 2026 

 

 

 

 

 

___________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 

CNPJ: 05.121.991/0001-84 

HÉLIO LEITE DA SILVA 

Representante legal do órgão gerenciador 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 2025.033.004 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0505002/2025/SEPLAGE 

 

 

O MUNICÍPIO DE CASTANHAL - PA, através da Prefeitura Municipal De Castanhal/PA, inscrita no CNPJ 

sob o n. º 05.121.991/0001-84, sediada à Av. Barão do Rio Branco, 2232, Centro, neste Município de Castanhal/Pará, 

por intermédio da Secretaria de Suprimentos e Licitação, denominada Órgão Gerenciador, representada neste ato 

pelo Sr. HÉLIO LEITE DA SILVA, Ordenador de despesas, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de PREGÃO, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 033/2025, processo administrativo nº 

0505002/2025/SEPLAGE, RESOLVE registrar os preço da empresa BRASIL NORTE COMERCIO DE 

MATERIAIS EM GERAL E SERVIÇOS LTDA - 24.011.497/0001-01, neste ato representada pela Sra. THAYS 

NASCIMENTO DO AMARAL, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para a 

Aquisição de Gêneros Alimentícios, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de licitação, 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 

de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Fornecedor: 

BRASIL NORTE COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 24.011.497/0001-01. 

Sediada na Av. Barão do Rio Branco, 708, sala B, Bairro: Betânia, Castanhal-PA, CEP: 68.741-670. 

CONTATOS: (91) 2992-1033. 

ENDEREÇO DE EMAIL: brasilnortepa@gmail.com. 

REPRESENTANTE: Thays Nascimento do Amaral. 

Item Especificação 
Marca / 

Modelo 
UND QTD 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

15 

Cebola in natura: Cebola branca, 
fresca, extra, com as 
extremidades firmes, cor 
brilhante, haste bem seca. Isento 
de broto, enfermidades, lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica, substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície, de acordo 
com RDC nº 352/2002 e 
216/2004 ANVISA. Embalados e 
transportados de forma 
adequada em quilos. 

IN NATURA/IN 
NATURA 

KG 7789 R$ 3,24 R$ 25.236,36 

52 

Açúcar de Primeira Qualidade, 
branco, tipo cristal triturado 
primária: validade: não inferior a 
180 dias contados da data de 
entrega; embalagens plásticas 
íntegras, resistentes e que 
protejam o conteúdo da umidade 
excessiva. Embalagem quilo. 

CAUAXI/PAGRI
SA 

KG 16439 R$ 3,01 R$ 49.481,39 
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65 

Azeitonas em conserva, sem 
caroço: Conservadas em água e 
sal de coloração verde escuro, 
sem caroço, tamanho médio, sem 
manchas e ausência de turbidez 
na salmoura. Constar rótulo com 
denominação do produto de 
acordo com a designação na 
norma específica. Validade 
mínima: de 06 meses a partir da 
entrega. Embalagem de vidro ou 
pacote com peso drenado de 
200gr. 

MARIZA/MARIZ
A FOODS 

UND 1151 R$ 6,66 R$ 7.665,66 

66 

Azeitonas em conserva: 
conservadas em água e sal de 
coloração verde escuro, tamanho 
médio, sem manchas e ausência 
de turbidez na salmoura. Constar 
rótulo com denominação do 
produto de acordo com a 
designação na norma específica. 
Validade mínima: de 06 meses a 
partir da entrega. Embalagem de 
vidro ou pacote com peso 
drenado de 200g. 

MARIZA/MARIZ
A FOODS 

UND 586 R$ 3,50 R$ 2.051,00 

71 

Bebida Láctea UHT Achocolatada 
- Ingredientes :Leite e/ou leite 
reconstituído integral, soro de 
leite reconstituído, calda de cacau 
(água e cacau), açúcar, minerais 
cálcio (fosfato de cálcio tribásico) 
e ferro (pirofosfato férrico) , 
vitaminas vitamina Cl-ascorbato 
de sódio), niacina (nicotinamida), 
vitamina B6 (cloridrato de 
piridoxina), vitamina B2 
(riboflavina), vitamina A (acetato 
de retinol), vitamina D (col. e 
calciferol), vitamina B12 
(cianocobalamina),sal 
,aromatizantes ,estabilizantes 
goma gelana, goma guar e 
carragena e acidulante ácido 
cítrico. Caixa 200 ml. 

ITALAKINHO/G
OIAS MINAS 
IND. DE LAT. 

LTDA 

UND 210 R$ 2,17 R$ 455,70 

80 

Café em pó torrado e moído: 
Procedente de grãos sãos, 
torrado e moído, limpos isentos 
de impurezas, acondicionado em 
pacote aluminizado a vácuo, 
íntegro, resistente, vedado 
hermeticamente. O produto deve 
estar dentro dos padrões de 
qualidade da categoria 
TRADICIONAL do Programa de 
Qualidade do Café PQC da 
Associação Brasileira da Indústria 
de Café ABIC, Constituídos de 
cafés arábica, robusta/conillon ou 
blends. Contendo externamente 
identificação, procedência, 
informação nutricional, lote, 
validade, quantidade do produto, 
atendendo especificações e 
normas técnicas de qualidade. 
Validade mínima: 6 meses a partir 
da entrega. Embalagem - pacote 
de 500g. (AMPLA) 

RACHEIRO/RAN
CHEIRO S.A 

UND 11094 R$ 32,25 R$ 357.781,50 
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94 

Cremogema: ingredientes - 
amido, açúcar, vitaminas (a b1, 
b6, b12, c e ácido fólico) e 
minerais (ferro e zinco), 
antiumectante fosfato tricálcio, 
aromatizante. Não contém 
glúten. Descrição: embalagem de 
180gr 

MAISENA/MAIS
ENA 

UND 116 R$ 4,83 R$ 560,28 

103 

Farinha de trigo com fermento 1ª 
qualidade: Especial com 
fermento, procedente de grãos 
de trigo sãos e limpos, isentos de 
matéria terrosa e em perfeito 
estado de conservação. Não pode 
estar úmida e fermentada, 
embalada em sacos 
transparentes, limpos, não 
violados, resistentes, garantindo 
a integridade do produto, 
contendo rótulo com 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, lote, 
validade, quantidade do produto, 
de acordo com a legislação 
vigente. Validade mínima: 3 
meses a partir da entrega. 
Embalagem - pacote de 01 kg. 

MIRELLA/OCRI
M S.A 

KG 860 R$ 4,32 R$ 3.715,20 

113 
Fubá de Milho. Embalagem - 
pacote de 500 gr. 

AMAFIL/AMAFIL 
ALIMENTOS 

UND 1255 R$ 3,91 R$ 4.907,05 

114 

Gelatina Alimentícia 
Apresentação: Pó, Sem Sabor, 
Origem: Animal. Pacote 24g 

ROYAL/MONDA
LEZ 

PCT 318 R$ 2,39 R$ 760,02 

132 

Margarina com Sal: Produto 
gorduroso em emulsão estável 
com leite ou seus constituintes ou 
derivados, e outros ingredientes, 
destinado à alimentação humana 
com cheiro e sabor característico. 
Com máximo de 80 de lipídios, e 
deverão estar isentos de ranço e 
de outras características 
indesejáveis. Deve atender as 
normas regulamentares vigentes 
para produtos de origem animal, 
conter rótulo, envasada com 
materiais adequados para as 
condições. Validade mínima de 06 
meses a partir da entrega. 
Embalagem - pote de 250gr. 

DELICATA/SEA
RA FOODS 
SOLUTIONS 

UND 886 R$ 3,24 R$ 2.870,64 

135 

Milho Branco: Constituído de 
milho que contenha no mínimo 95 
em peso de grãos brancos, 
processado em grãos crus, 
inteiros, livre de fertilizantes, 
sujidades, parasitas, larvas e 
detritos animais ou vegetais, 
acondicionados em saco plástico 
resistente. Validade mínima de18 
meses a partir da entrega. 
Embalagem - pacote de 500gr. 

DONA DÊ/NJF 
IND. E COM. 

LTDA 
UND 646 R$ 2,97 R$ 1.918,62 

136 

Milho para pipoca: milho para 
pipoca sabor tradicional com 
grãos graúdos e sadios, da 
variedade amarela, tipo 1. O 
produto deve ser fabricado com 
matéria prima de primeira 
qualidade, isenta de matéria 

DONA DÊ/NJF 
IND. E COM. 

LTDA 
UND 552 R$ 2,32 R$ 1.280,64 
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terrosa, parasitos e em perfeito 
estado de conservação. O 
produto deverá ser rotulado de 
acordo com a legislação vigente. 
Deve ser acondicionado em saco 
impermeável, resistente e 
lacrado. Validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de 
entrega. Embalagem - pacote de 
500gr. 

151 

Polvilho azedo: empacotado em 
plástico atóxico, isento de 
bolores, substâncias nocivas, 
odores e sabor estranhos ao seu 
aspecto normal termos seladas, 
contendo informações do 
fabricante, lote e data de 
validade. Embalagem - pacote de 
1kg. 

AMAFIL/AMAFIL 
ALIMENTOS 

UND 176 R$ 17,30 R$ 3.044,80 

152 

Polvilho doce: empacotado em 
plástico atóxico, isento de 
bolores, substâncias nocivas, 
odores e sabor estranhos ao seu 
aspecto normal termos seladas, 
contendo informações do 
fabricante, lote e data de 
validade. Embalagem - pacote de 
1kg. 

AMAFIL/AMAFIL 
ALIMENTOS 

UND 176 R$ 12,95 R$ 2.279,20 

160 

Sal refinado: Iodado, constituído 
de cristais de granulação 
uniforme e isento de impurezas e 
umidade, acondicionada em saco 
plástico, íntegro, atóxico, 
resistente, vedado e limpo. A 
embalagem deverá conter 
externamente identificação, 
procedência, lote, data de 
fabricação, validade, quantidade 
do produto, número de registro 
de acordo com as normas 
regulamentares vigentes. 
Validade mínima: 6 meses a partir 
da data de entrega. Embalagem - 
pacote de 01 kg. 

MAX/NORTESA
L IND. E COM. 
DE SAL LTDA 

UND 2837 R$ 1,07 R$ 3.035,59 

168 

Suco concentrado industrializado 
pasteurizado sabor maracujá: 
Obtido pela diluição de suco 
concentrado, até a concentração 
original do suco integral ou ao 
teor de sólidos solúvel mínimo 
estabelecido nos respectivos 
padrões de identidade e 
qualidade para cada tipo de suco 
integral, sendo obrigatório 
constar de sua rotulagem a 
origem do suco utilizado para sua 
elaboração, se concentrado ou 
desidratado. Sabor maracujá, 
com conservação fora de 
refrigeração. Embalagem atóxica 
com dizeres de rotulagem data de 
Fabricação, validade e de acordo 
com as normas regulamentares. 
Validade mínima: 12 meses a 
partir da entrega. Embalagem - 
garrafa de 500 ml. 

MAGUARY/MAG
UARY 

UND 1011 R$ 6,35 R$ 6.419,85 
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Suco concentrado industrializado 
pasteurizado sabor uva: Obtido 
pela diluição de suco 
concentrado, até a concentração 
original do suco integral ou ao 
teor de sólidos solúvel mínimo 
estabelecido nos respectivos 
padrões de identidade e 
qualidade para cada tipo de suco 
integral, sendo obrigatório 
constar de sua rotulagem a 
origem do suco utilizado para sua 
elaboração, se concentrado ou 
desidratado. Sabor uva, com 
conservação fora de refrigeração. 
Embalagem atóxica com dizeres 
de rotulagem data de Fabricação, 
validade e de acordo com as 
normas regulamentares. Validade 
mínima: 12 meses a partir da 
entrega. Embalagem - garrafa de 
500 ml. 

MAGUARY/MAG
UARY 

UND 839 R$ 8,00 R$ 6.712,00 

172 

Suco em caixa sabor goiaba: 
composto de água, polpa de 
goiaba (mínimo 35), açúcar, 
acidulante ácido cítrico, aroma 
natural e conservador dióxido de 
enxofre. não contém glúten. 
bebida não alcoólica. não 
fermentada. suco nacional. 
Embalagem - caixa de 1 litro. 

DA FRUTA/DA 
FRUTA 

UND 289 R$ 6,17 R$ 1.783,13 

190 

Carne bovina - tipo musculo, 
moída, congelada (entre -10-c e -
25-c), e no máximo 10 de sebo e 
gordura com aspecto, cor, cheiro 
e odor próprios. Propriedades 
organolépticas (aroma, sabor, cor 
e textura) preservadas. 
INSPECIONADO PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
(SIF ou SIE). Este alimento 
deverá ser entregue em veículo 
frigorífico com termômetro 
indicando a temperatura. 
VALIDADE: o produto deve 
conter data de fabricação de até 
15 dias anteriores à data de 
entrega. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
individual por kg. Deve ser 
embalada em embalagem 
plástica flexível, atóxica, 
resistente, transparente. A 
embalagem deve ser íntegra, sem 
sinais de rachadura na superfície, 
sem furos e sem acúmulos. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
Caixa de papelão reforçada com 
de capacidade de até 20 kg. 
Mantida sob congelamento a -
18ºc. Devem estar de acordo com 
as exigências do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 

MAFRINORTE/A
TIVO 

ALIMENTOS 
EXP. E IMP. 

LTDA 

KG 3420 R$ 18,40 R$ 62.928,00 

192 

Carne bovina - tipo patinho, bife, 
resfriado, e no máximo 10 de 
sebo e gordura com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio, embalada 

MAFRINORTE/A
TIVO 

ALIMENTOS 
KG 20699 R$ 34,90 R$ 722.395,10 
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em saco plástico transparente, 
atóxico. Propriedades 
organolépticas (aroma, sabor, cor 
e textura) preservadas. 
INSPECIONADO PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
(SIF ou SIE). Este alimento 
deverá ser entregue em veículo 
frigorífico com termômetro 
indicando a temperatura. 
VALIDADE: o produto deve 
conter data de fabricação de até 
15 dias anteriores à data de 
entrega. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
individual por kg. Deve ser 
embalada em embalagem 
plástica flexível, atóxica, 
resistente, transparente. A 
embalagem deve ser íntegra, sem 
sinais de rachadura na superfície, 
sem furos e sem acúmulos. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
Caixa de papelão reforçada com 
de capacidade de até 20 kg. 
Mantida sob congelamento a -
18ºc. Devem estar de acordo com 
as exigências do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. (AMPLA) 

EXP. E IMP. 
LTDA 

197 

Carne Bovina, moída, tipo 
musculo/ paleta ou patinho, sem 
osso, sem pelanca, sem gordura, 
sem sebo, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios, sem 
sujidades e ação de micróbios. 
Propriedades organolépticas 
(aroma, sabor, cor e textura) 
preservadas. INSPECIONADO 
PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA (SIF ou SIE). Este 
alimento deverá ser entregue em 
veículo frigorífico com 
termômetro indicando a 
temperatura. VALIDADE: o 
produto deve conter data de 
fabricação de até 15 dias 
anteriores à data de entrega. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
individual por kg. Deve ser 
embalada em embalagem 
plástica flexível, atóxica, 
resistente, transparente. A 
embalagem deve ser íntegra, sem 
sinais de rachadura na superfície, 
sem furos e sem acúmulos. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
Caixa de papelão reforçada com 
de capacidade de até 20 kg. 
Mantida sob congelamento a -
18ºc. Devem estar de acordo com 
as exigências do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. (AMPLA) 

MAFRINORTE/A
TIVO 

ALIMENTOS 
EXP. E IMP. 

LTDA 

KG 13167 R$ 18,36 R$ 241.746,12 
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Carne com osso tipo paleta, 
proveniente de animais, sadios, 
abatidos sob inspeção 
veterinária, devendo apresentar 

MAFRINORTE/A
TIVO 

ALIMENTOS 
KG 3156 R$ 24,80 R$ 78.268,80 
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coloração vermelho-vivo, odor 
característico e aspecto próprio 
não amolecido e nem pegajosa. 
Isento de: vestígios de 
descongelamento, excesso de 
gordura, cartilagem e 
aponeurose, coloração 
arroxeada, acinzentada e 
esverdeada, odor forte e 
desagradável, parasitas 
sujidades, larvas e qualquer 
substância contaminante. 
Propriedades organolépticas 
(aroma, sabor, cor e textura) 
preservadas. INSPECIONADO 
PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA (SIF ou SIE). Este 
alimento deverá ser entregue em 
veículo frigorífico com 
termômetro indicando a 
temperatura. VALIDADE: o 
produto deve conter data de 
fabricação de até 15 dias 
anteriores à data de entrega. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
individual por kg. Deve ser 
embalada em embalagem 
plástica flexível, atóxica, 
resistente, transparente. A 
embalagem deve ser íntegra, sem 
sinais de rachadura na superfície, 
sem furos e sem acúmulos. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
Caixa de papelão reforçada com 
de capacidade de até 20 kg. 
Mantida sob congelamento a -
18ºc. Devem estar de acordo com 
as exigências do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 

EXP. E IMP. 
LTDA 

204 

Charque bovino tipo PA de 1ª 
qualidade: No máximo 10 de 
gordura, embalada em saco 
plástico vácuo transparente e 
atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garanta a 
integridade do produto até o 
momento do consumo, 
acondicionado em caixas 
lacradas. Não será aceito JERKED 
BEEF. Deverá ter identificação 
(data de fabricação, validade, 
peso, procedência, número do 
registro no SIF ou SIE) em cada 
embalagem. Devem estar de 
acordo com as exigências do 
Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento. 
INSPECIONADO PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
(SIF ou SIE). VALIDADE: o 
produto deve conter data de 
fabricação de até 30 dias 
anteriores à data de entrega. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: plástica 
a vácuo de 1 Kg. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: caixa de papelão 

BELLO 
CHARQUE/NOR

T BIF 
COMERCIO 

LTDA 

KG 5321 R$ 35,65 R$ 189.693,65 
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com capacidade de 30 kg. 
(AMPLA) 

211 

Linguiça bovina, embalagem com 
identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e 
peso liquido, de acordo com as 
normas regulamentares vigentes. 
Contendo INSPECIONADO PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
(SIF ou SIE). Este alimento 
deverá ser entregue em veículo 
frigorífico com termômetro 
indicando a temperatura. 
VALIDADE: o produto deve 
conter data de fabricação de até 
15 dias anteriores à data de 
entrega. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
individual por kg em sacos 
plásticos de polietileno liso, 
atóxico com rótulo interno. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
Caixa de papelão ondulado, 
lacrado, capacidade de 10 ou 20 
Kg. Mantida sob congelamento a 
-18 C 

AMERICANO/SA
NTA IZABEL 
ALIMENTOS 

KG 4246 R$ 14,58 R$ 61.906,68 

Total R$ 1.838.896,98 (Um milhão, oitocentos e trinta e oito mil, oitocentos e noventa e seis reais e noventa e oito centavos) 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Suprimentos e Licitação - SUPRI. 

3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

1 Secretaria Municipal De Administração – SEMAD. 

2 Secretaria Municipal De Finanças – SEFIN. 

3 Secretaria Municipal De Assistência Social – SEMAS. 

4 Secretaria Municipal De Educação – SEMED. 

5 Secretaria Municipal De Esporte E Lazer – SEMEL. 

6 Secretaria Municipal De Trânsito E Transporte – SEMUTRAN. 

7 Secretaria Municipal De Saúde – SESMA. 

8 Secretaria Municipal De Obras E Urbanismo – SEMOB. 

9 Secretaria Municipal De Meio Ambiente – SEMMA. 

10 Secretaria Municipal De Infraestrutura E Desenvolvimento – SINFRA. 

11 Secretaria Municipal De Agricultura E Desenvolvimento Agrário – SEMADA. 

12 Secretaria Municipal De Planejamento E Gestão – SEPLAGE. 

13 Secretaria Municipal De Indústria, Comércio E Serviços – SEMICS. 

14 Secretaria Municipal De Suprimentos E Licitação – SUPRI. 

15 Secretaria Municipal De Habitação – SEHAB. 

16 Secretaria Municipal De Cultura E Turismo – SECULT. 

17 Subprefeitura Municipal De Castanhal Do Jaderlândia. 

18 Subprefeitura Municipal De Castanhal Do Apeú. 

19 Procuradoria Do Município. 
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20 Guarda Civil Municipal De Castanhal. 

21 Gabinete 

  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 

a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 

item 4.1. 

 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador 

e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 

item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da última 

assinatura eletrônica dos signatários. A publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP é 

condição de eficácia e publicidade do ato, sem, contudo, alterar o termo inicial da vigência, que permanece a contar 

da assinatura. 

5.1.1.  Por se tratar de fornecimento contínuo, admite-se a prorrogação da presente Ata por igual período, 

desde que comprovada a vantajosidade para a Administração, conforme previsto no Estudo Técnico Preliminar 

que fundamentou o presente certame. Fundamentado no art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, que disciplina a 

prorrogação da vigência das atas, e está respaldada por entendimento uniformizado da Advocacia-Geral da União, 

por meio do Parecer nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU. 

5.1.2. Os contratos decorrentes desta Ata, por sua natureza contínua, observarão o disposto no art. 106 e 107 

da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogados sucessivamente até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que 

demonstrada a vantajosidade da manutenção da contratação, em consonância com as diretrizes já indicadas no 

ETP. 

5.1.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 

o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
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estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação; 



 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS E 

LICITAÇÕES 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 

do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para 

a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 140, ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos da lei 14.113/2021. 

 

10. DAS PENALIDADES 

 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas (02) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

 

Castanhal/PA, 11 de março de 2026 

 

 

 

 

___________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 

CNPJ: 05.121.991/0001-84 

HÉLIO LEITE DA SILVA 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________ 

BRASIL NORTE COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 24.011.497/0001-01 

THAYS NASCIMENTO DO AMARAL 

Representante legal da empresa 

BRASIL NORTE 
COMERCIO DE 
MATERIAIS EM GERAL E 
SER:24011497000101

Assinado de forma digital por BRASIL NORTE COMERCIO 
DE MATERIAIS EM GERAL E SER:24011497000101 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=PA, l=CASTANHAL, 
ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB 
e-CNPJ A1, ou=23917962000105, ou=videoconferencia, 
cn=BRASIL NORTE COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL E 
SER:24011497000101 
Dados: 2026.03.11 12:57:29 -03'00'

THAYS 
NASCIMENTO DO 
AMARAL:013543
63205

Assinado de forma digital por THAYS 
NASCIMENTO DO AMARAL:01354363205 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-
CPF A1, ou=(EM BRANCO), 
ou=23917962000105, 
ou=videoconferencia, cn=THAYS 
NASCIMENTO DO AMARAL:01354363205 
Dados: 2026.03.11 12:59:36 -03'00'

HELIO LEITE DA 
SILVA:0857587
8204

Assinado de forma 
digital por HELIO 
LEITE DA 
SILVA:08575878204
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 2025.033.005 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0505002/2025/SEPLAGE 

 

 

O MUNICÍPIO DE CASTANHAL - PA, através da Prefeitura Municipal De Castanhal/PA, inscrita no CNPJ 

sob o n. º 05.121.991/0001-84, sediada à Av. Barão do Rio Branco, 2232, Centro, neste Município de Castanhal/Pará, 

por intermédio da Secretaria de Suprimentos e Licitação, denominada Órgão Gerenciador, representada neste ato 

pelo Sr. HÉLIO LEITE DA SILVA, Ordenador de despesas, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de PREGÃO, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 033/2025, processo administrativo nº 

0505002/2025/SEPLAGE, RESOLVE registrar os preço da empresa L COSTA DISTRIBUIDORA LTDA - 

33.724.724/0001-37, neste ato representada pela Sra. LUANA PRISCILA DE SOUZA COSTA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para a 

Aquisição de Gêneros Alimentícios, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de licitação, 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 

de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Fornecedor: 

L COSTA DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ: 33.724.724/0001-37. 

Sediada na Rua 03, Qd. 003, Lt. 011, Nº 11, Residencial Salles Jardins, Bairro: Salles Jardins, Castanhal-PA, CEP: 68.741-515. 

CONTATOS: (91) 98384-8845. 

ENDEREÇO DE EMAIL: castanheira.distribuidora02@gmail.com. 

REPRESENTANTE: Luana Priscila de Souza Costa. 

Item Especificação 
Marca / 

Modelo 
UND QTD 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

58 

Arroz branco agulhinha tipo I: 
Polido, embalado em saco 
plástico transparente, limpo, 
atóxico, não violados, resistente. 
Constar rótulo com denominação 
do produto de acordo com a 
designação na norma específica. 
Validade mínima: 06 meses a 
partir da entrega. Embalagem - 
pacote de 05 kg. 

ACOSTUMADO UND 550 R$ 25,44 R$ 13.992,00 

59 

Arroz branco agulhinha tipo I: 
Polido, embalado em saco 
plástico transparente, limpo, 
atóxico, não violados, resistente. 
Constar rótulo com denominação 
do produto de acordo com a 
designação na norma específica. 
Validade mínima: 06 meses a 
partir da entrega. Embalagem - 
pacote de 01 kg. 

ACOSTUMADO UND 15244 R$ 3,98 R$ 60.671,12 
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88 

Colorau: Colorífico, produto 
constituído pela mistura de fubá 
de milho com urucum em pó, 
acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico 
transparente, contendo 500g, 
com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, 
larvas e material estranho. 
Validade mínima: de 06 (seis) 
meses a contar da data de 
entrega. Embalagem de 500gr. 

MARIZA UND 4233 R$ 5,94 R$ 25.144,02 

106 

Feijão carioca: Embalado, em 
saco plástico transparente, 
apresentando grãos de mesma 
coloração, isento de sujidades e 
parasitas ou fungos, não 
violados, resistentes, 
acondicionados em fardos, 
lacrados, contendo externamente 
identificação, procedência, 
informação nutricional, lote, 
validade, quantidade do produto, 
de acordo com a legislação 
vigente. Validade mínima: 06 
(seis) meses a partir da data de 
entrega. Embalagem - pacote de 
01 kg. 

GAMA LOPES UND 9462 R$ 5,60 R$ 52.987,20 

124 

Leite em pó integral: Embalado 
em pacote aluminizado limpo, 
não violado, resistente, 
acondicionada em caixas ou 
sacos lacrados, contendo rótulo 
com identificação, procedência, 
informação nutricional, lote, 
validade, quantidade do produto, 
e atender as exigências das 
normas vigentes sobre produtos 
de origem animal. Validade 
mínima: 10 meses a partir da 
entrega. Embalagem - pacote de 
400g. (AMPLA) 

SOBERANO UND 8887 R$ 14,94 R$ 132.771,78 

125 

Leite em pó integral: Embalado 
em pacote aluminizado limpo, 
não violado, resistente, 
acondicionada em caixas ou 
sacos lacrados, contendo rótulo 
com identificação, procedência, 
informação nutricional, lote, 
validade, quantidade do produto, 
e atender as exigências das 
normas vigentes sobre produtos 
de origem animal. Validade 
mínima: 10 meses a partir da 
entrega. Embalagem - pacote de 
400g. (COTA RESERVA ME/EPP) 

SOBERANO UND 2962 R$ 14,93 R$ 44.222,66 

161 

Salsicha - hot dog, composta de 
carne bovina e/ou suína, 
congelada com condimentos 
triturados e cozidos, 
acondicionada em 
acondicionados a vácuo, pesando 
aproximadamente 50g por 
unidade. 

AMERICANO UND 3724 R$ 13,98 R$ 52.061,52 
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165 

Suco concentrado industrializado 
pasteurizado sabor caju: Obtido 
pela diluição de suco 
concentrado, até a concentração 
original do suco integral ou ao 
teor de sólidos solúvel mínimo 
estabelecido nos respectivos 
padrões de identidade e 
qualidade para cada tipo de suco 
integral, sendo obrigatório 
constar de sua rotulagem a 
origem do suco utilizado para sua 
elaboração, se concentrado ou 
desidratado. Sabor caju, com 
conservação fora de refrigeração. 
Embalagem atóxica com dizeres 
de rotulagem data de Fabricação, 
validade, e de acordo com as 
normas regulamentares. Validade 
mínima: 12 meses a partir da 
entrega. Embalagem - garrafa de 
500 ml. 

PALMEIRON UND 1076 R$ 4,76 R$ 5.121,76 

166 

Suco concentrado industrializado 
pasteurizado sabor goiaba: 
Obtido pela diluição de suco 
concentrado, até a concentração 
original do suco integral ou ao 
teor de sólidos solúvel mínimo 
estabelecido nos respectivos 
padrões de identidade e 
qualidade para cada tipo de suco 
integral, sendo obrigatório 
constar de sua rotulagem a 
origem do suco utilizado para sua 
elaboração, se concentrado ou 
desidratado. Sabor goiaba, com 
conservação fora de refrigeração. 
Embalagem atóxica com dizeres 
de rotulagem data de Fabricação, 
validade e de acordo com as 
normas regulamentares. Validade 
mínima: 12 meses a partir da 
entrega. Embalagem - garrafa de 
500 ml. 

PALMEIRON UND 1011 R$ 4,78 R$ 4.832,58 

167 

Suco concentrado industrializado 
pasteurizado sabor manga: 
Obtido pela diluição de suco 
concentrado, até a concentração 
original do suco integral ou ao 
teor de sólidos solúvel mínimo 
estabelecido nos respectivos 
padrões de identidade e 
qualidade para cada tipo de suco 
integral, sendo obrigatório 
constar de sua rotulagem a 
origem do suco utilizado para sua 
elaboração, se concentrado ou 
desidratado. Sabor manga, com 
conservação fora de refrigeração. 
Embalagem atóxica com dizeres 
de rotulagem data de Fabricação, 
validade e de acordo com as 
normas regulamentares. Validade 
mínima: 12 meses a partir da 
entrega. Embalagem - garrafa de 
500 ml. 

PALMEIRON UND 849 R$ 6,86 R$ 5.824,14 
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186 

Vinagre branco: Ácido acético 
obtido mediante a fermentação 
acética de soluções aquosas. 
Padronizado, refiltrado, 
pasteurizado e envasado para a 
distribuição no comércio em 
geral. Com acidez de 4,15. 
Embalagem plástica/garrafa pet, 
sem corantes, sem essências e 
sem adição de açúcares. De 
acordo com as normas 
regulamentares vigentes. 
Validade mínima: 12 meses a 
partir da data de entrega. 
Embalagem - garrafa de 750 ml. 

GAMA LOPES UND 2911 R$ 2,41 R$ 7.015,51 

187 

Bisteca Bovina (contrafilé), 
proveniente de animais, sadios, 
abatidos sob inspeção 
veterinária, devendo apresentar 
coloração vermelho-vivo, odor 
característico e aspecto próprio, 
não amolecido e nem pegajosa. 
Isento de: vestígios de 
descongelamento, excesso de 
gordura, cartilagem e 
aponeurose, coloração 
arroxeada, acinzentada e 
esverdeada, odor forte e 
desagradável, parasitas, 
sujidades, larvas e qualquer 
substância contaminante. 
Propriedades organolépticas 
(aroma, sabor, cor e textura) 
preservadas. INSPECIONADO 
PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA (SIF ou SIE). Este 
alimento deverá ser entregue em 
veículo frigorífico com 
termômetro indicando a 
temperatura. VALIDADE: o 
produto deve conter data de 
fabricação de até 15 dias 
anteriores à data de entrega. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
individual por kg. Deve ser 
embalada em embalagem 
plástica flexível, atóxica, 
resistente, transparente. A 
embalagem deve ser íntegra, sem 
sinais de rachadura na superfície, 
sem furos e sem acúmulos. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
Caixa de papelão reforçada com 
de capacidade de até 20 kg. 
Mantida sob congelamento a -
18ºc. Devem estar de acordo com 
as exigências do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 

MAFRINORTE KG 2397 R$ 45,76 R$ 109.686,72 

191 

Carne bovina - tipo paleta de 
primeira sem osso (dianteira), em 
peca dividida de acordo com o 
peso, congelada, e no máximo 10 
de sebo e gordura limpa, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios, embalada em 
embalagem apropriada, sem 

MAFRINORTE KG 2454 R$ 31,98 R$ 78.478,92 
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sujidades e ação de micro-
organismos. Propriedades 
organolépticas (aroma, sabor, cor 
e textura) preservadas. 
INSPECIONADO PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
(SIF ou SIE). Este alimento 
deverá ser entregue em veículo 
frigorífico com termômetro 
indicando a temperatura. 
VALIDADE: o produto deve 
conter data de fabricação de até 
15 dias anteriores à data de 
entrega. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
individual por kg. Deve ser 
embalada em embalagem 
plástica flexível, atóxica, 
resistente, transparente. A 
embalagem deve ser íntegra, sem 
sinais de rachadura na superfície, 
sem furos e sem acúmulos. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
Caixa de papelão reforçada com 
de capacidade de até 20 kg. 
Mantida sob congelamento a -
18ºc. Devem estar de acordo com 
as exigências do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 

207 

Frango Semiprocessado - Inteiro, 
Resfriado, Sem Pês, Pescoço e 
Vísceras, Com Aspecto Cor E 
Cheiro Próprios, Sem Manchas e 
Parasitas, Acondicionado Em 
Saco Plástico. Aspecto próprio, 
não amolecida e nem pegajosa, 
cor própria sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. 
Com etiquetas de identificação 
(validade, peso, procedência, 
número do registro no SIF ou 
SIE) em cada embalagem. 
Devem estar de acordo com as 
exigências do Ministério da 
Agricultura, pecuária e 
Abastecimento. Este alimento 
deverá ser entregue em veículo 
frigorífico com termômetro 
indicando a temperatura. 
VALIDADE: o produto deve 
conter data de fabricação de até 
15 dias anteriores à data de 
entrega. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
Individual em bandeja de isopor 
revestido por embalagem plástica 
de polietileno liso, atóxico com 
rótulo, mantida sob 
congelamento a -18ºc. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
Caixa de papelão ondulado de 
capacidade até 20 kg. 

AVISPARÁ KG 4009 R$ 10,58 R$ 42.415,22 

Total R$ 635.225,15 (Seiscentos e trinta e cinco mil, duzentos e vinte e cinco reais e quinze centavos) 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Suprimentos e Licitação - SUPRI. 

3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

1 Secretaria Municipal De Administração – SEMAD. 

2 Secretaria Municipal De Finanças – SEFIN. 

3 Secretaria Municipal De Assistência Social – SEMAS. 

4 Secretaria Municipal De Educação – SEMED. 

5 Secretaria Municipal De Esporte E Lazer – SEMEL. 

6 Secretaria Municipal De Trânsito E Transporte – SEMUTRAN. 

7 Secretaria Municipal De Saúde – SESMA. 

8 Secretaria Municipal De Obras E Urbanismo – SEMOB. 

9 Secretaria Municipal De Meio Ambiente – SEMMA. 

10 Secretaria Municipal De Infraestrutura E Desenvolvimento – SINFRA. 

11 Secretaria Municipal De Agricultura E Desenvolvimento Agrário – SEMADA. 

12 Secretaria Municipal De Planejamento E Gestão – SEPLAGE. 

13 Secretaria Municipal De Indústria, Comércio E Serviços – SEMICS. 

14 Secretaria Municipal De Suprimentos E Licitação – SUPRI. 

15 Secretaria Municipal De Habitação – SEHAB. 

16 Secretaria Municipal De Cultura E Turismo – SECULT. 

17 Subprefeitura Municipal De Castanhal Do Jaderlândia. 

18 Subprefeitura Municipal De Castanhal Do Apeú. 

19 Procuradoria Do Município. 

20 Guarda Civil Municipal De Castanhal. 

21 Gabinete 

  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 

a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 

item 4.1. 

 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador 

e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 

item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da última 

assinatura eletrônica dos signatários. A publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP é 

condição de eficácia e publicidade do ato, sem, contudo, alterar o termo inicial da vigência, que permanece a contar 

da assinatura. 

5.1.1.  Por se tratar de fornecimento contínuo, admite-se a prorrogação da presente Ata por igual período, 

desde que comprovada a vantajosidade para a Administração, conforme previsto no Estudo Técnico Preliminar 

que fundamentou o presente certame. Fundamentado no art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, que disciplina a 

prorrogação da vigência das atas, e está respaldada por entendimento uniformizado da Advocacia-Geral da União, 

por meio do Parecer nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU. 

5.1.2. Os contratos decorrentes desta Ata, por sua natureza contínua, observarão o disposto no art. 106 e 107 

da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogados sucessivamente até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que 

demonstrada a vantajosidade da manutenção da contratação, em consonância com as diretrizes já indicadas no 

ETP. 

5.1.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 

o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
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anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
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as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 

do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para 
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a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 140, ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos da lei 14.113/2021. 

 

10. DAS PENALIDADES 

 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência. 
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11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas (02) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

 

 

Castanhal/PA, 17 de março de 2026 

 

 

 

 

 

___________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 

CNPJ: 05.121.991/0001-84 

HÉLIO LEITE DA SILVA 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________ 

L COSTA DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 33.724.724/0001-37 

LUANA PRISCILA DE SOUZA COSTA 

Representante legal da empresa 

L COSTA DISTRIBUIDORA 
LTDA:33724724000137

Assinado de forma digital por L 
COSTA DISTRIBUIDORA 
LTDA:33724724000137 
Dados: 2026.03.17 11:28:43 -03'00'

HELIO LEITE DA 
SILVA:0857587
8204

Assinado de forma 
digital por HELIO 
LEITE DA 
SILVA:08575878204



 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS E 

LICITAÇÕES 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 2025.033.006 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0505002/2025/SEPLAGE 

 

 

O MUNICÍPIO DE CASTANHAL - PA, através da Prefeitura Municipal De Castanhal/PA, inscrita no CNPJ 

sob o n. º 05.121.991/0001-84, sediada à Av. Barão do Rio Branco, 2232, Centro, neste Município de Castanhal/Pará, 

por intermédio da Secretaria de Suprimentos e Licitação, denominada Órgão Gerenciador, representada neste ato 

pelo Sr. HÉLIO LEITE DA SILVA, Ordenador de despesas, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de PREGÃO, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 033/2025, processo administrativo nº 

0505002/2025/SEPLAGE, RESOLVE registrar os preço da empresa AMAZOMIX COMERCIO E 

DISTRIBUIDORA - 11.218.665/0001-92, neste ato representada pela Sra. RAIMUNDA VERA MELO DE 

OLIVEIRA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para a 

Aquisição de Gêneros Alimentícios, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de licitação, 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 

de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Fornecedor: 

AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA – CNPJ: 11.218.665/0001-92. 

Sediada na Rua Paes de Carvalho, 295, Bairro: Nova Olinda, Castanhal-PA, CEP: 68.743060. 
CONTATOS: (91) 98853-3383/ 99994-2920. 

ENDEREÇO DE EMAIL: amazomix@outlook.com.br. 

REPRESENTANTE: Raimunda Vera Melo de Oliveira. 

Item Especificação 
Marca / 

Modelo 
UND QTD 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

63 
Azeite de Dendê - Embalagem - 
Garrafa 500 Ml 

MARIZA UND 303 R$ 12,00 R$ 3.636,00 

64 

Azeite de Oliva, Puro (100), 
Virgem, - Embalagem - Garrafa 
de vidro 500 ml. 

OLIVIA UND 274 R$ 20,00 R$ 5.480,00 

78 

Bolinho Duplo Chocolate: tipo 
bauducco ou similar, a base de 
açúcar, farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido 
fólico, ovo integral, óleo de 
canola, suco de morango, leite 
integral, mineral e vitaminas 
(cálcio e vitaminas: b1, b2, 
niacina, b6 e a), sal, suco de 
amora, umectante: glicerina, 
fermento em pó químico 
(pirofosfato ácido de sódio, 
bicarbonato de sódio e fosfato 
monocálcico), conservadores: 
propionato de cálcio e sorbato de 
potássio, emulsificante: mono e 

BAUDUCO UND 910 R$ 2,43 R$ 2.211,30 
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diglicerídeos de ácidos graxos, 
aromatizantes, acidulante: ácido 
cítrico e corante natural: carmim. 
contém glúten. contém lactose. 
alérgicos: contém leite, ovos e 
derivados de trigo. pode conter: 
centeio, cevada, aveia, 
amendoim, amêndoa, avelãs, 
castanha-de-caju, castanha-do-
pará, pistaches, soja, gergelim e 
nozes. Embalagem - pacote de 
40g 

100 

Farinha de mandioca seca, 
subgrupo grossa, tipo 1: 
Embalagem plástica, 
transparente, limpa, não violada, 
resistente, acondicionada em 
fardos, contendo externamente 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, lote, 
validade, quantidade do produto, 
de acordo com a legislação 
vigente. Validade mínima: 06 
meses a partir da entrega. 
Embalagem de 1k 

GAMA LOPES KG 8758 R$ 7,30 R$ 63.933,40 

118 

Iogurte com polpa de frutas 
sabores variados: Adoçado, com 
fibras, sabores variados, com 
consistências cremosas ou 
líquidas, acondicionadas em pote, 
garrafa ou frasco de plástico, 
atóxico e estéril, fechado a vácuo, 
acondicionados em caixas 
lacradas. Embalagem contendo 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, lote, 
validade, quantidade do produto, 
de acordo com as normas 
vigentes. Validade mínima: 20 
dias a partir da entrega. 
Embalagem com no mínimo 170 
ml e máximo de 200 ml. 

FLAMBOYANT UND 1024 R$ 3,70 R$ 3.788,80 

119 
Jujuba, sabores variados, pacote 
de 500g 

GOMETS UND 648 R$ 14,50 R$ 9.396,00 

164 

Suco artificial em pó: adoçado, 
diversos sabores. com 
identificação do produto, 
informação nutricional, marca do 
fabricante, prazo de validade, lote 
e peso líquido. Embalagem - 
pacote de 01kg. 

DAFRUTA UND 511 R$ 9,80 R$ 5.007,80 

170 

Suco em caixa sabor caju: 
composto de água, polpa de caju 
(mínimo 35), açúcar, acidulante 
ácido cítrico, aroma natural e 
conservador dióxido de enxofre. 
não contém glúten. bebida não 
alcoólica. não fermentada. suco 
nacional. Embalagem - caixa de 1 
litro. 

DAFRUTA UND 579 R$ 6,08 R$ 3.520,32 

171 

Suco em caixa sabor caju: 
composto de água, polpa de caju 
(mínimo 25), açúcar, acidulante 
ácido cítrico, aroma natural e 
antioxidante ácido ascórbico. Não 
contém glúten. Bebida não 
alcoólica. Não fermentada. Suco 

DAFRUTA UND 501 R$ 3,50 R$ 1.753,50 
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nacional. Embalagem-caixa de 
200ml. 

173 

Suco em caixa sabor goiaba: 
composto de água, polpa de 
goiaba (mínimo25), açúcar, 
acidulante ácido cítrico, aroma 
natural e antioxidante ácido 
ascórbico. Não contém glúten. 
Bebida não alcoólica. Não 
fermentada. Suco nacional. 
Embalagem-caixa de 200ml. 

DAFRUTA UND 511 R$ 3,00 R$ 1.533,00 

174 

Suco em caixa sabor laranja: 
composto de água, polpa de 
laranja (mínimo 35), açúcar, 
acidulante ácido cítrico, aroma 
natural e conservador dióxido de 
enxofre. não contém glúten. 
bebida não alcoólica. não 
fermentada. suco nacional. 
Embalagem - caixa de 1 litro. 

DAFRUTA UND 489 R$ 6,40 R$ 3.129,60 

175 

Suco em caixa sabor laranja: 
composto de água, polpa de 
laranja (mínimo25), açúcar, 
acidulante ácido cítrico, aroma 
natural e antioxidante ácido 
ascórbico. Não contém glúten. 
Bebida não alcoólica. Não 
fermentada. Suco nacional. 
Embalagem-caixa de 200ml. 

DAFRUTA UND 775 R$ 3,00 R$ 2.325,00 

176 

Suco em caixa sabor manga; 
composto de água, polpa de 
manga (mínimo25), açúcar, 
acidulante ácido cítrico, aroma 
natural e antioxidante ácido 
ascórbico. Não contém glúten. 
Bebida não alcoólica. Não 
fermentada. Suco nacional. 
Embalagem-caixa de 200ml. 

DAFRUTA UND 455 R$ 4,50 R$ 2.047,50 

177 

Suco em caixa sabor maracujá: 
composto de água, polpa de 
maracujá (mínimo 35), açúcar, 
acidulante ácido cítrico, aroma 
natural e conservador dióxido de 
enxofre. não contém glúten. 
bebida não alcoólica. não 
fermentada. suco nacional. 
Embalagem - caixa de 1 litro. 

DAFRUTA UND 201 R$ 10,00 R$ 2.010,00 

178 

Suco em caixa sabor maracujá: 
composto de água, polpa de uva 
(mínimo25), açúcar, acidulante 
ácido cítrico, aroma natural e 
antioxidante ácido ascórbico. Não 
contém glúten. Bebida não 
alcoólica. Não fermentada. Suco 
nacional. Embalagem-caixa de 
200ml. 

DAFRUTA UND 455 R$ 4,00 R$ 1.820,00 

179 

Suco em caixa sabor pêssego: 
composto de água, polpa de 
pêssego (mínimo 35), açúcar, 
acidulante ácido cítrico, aroma 
natural e conservador dióxido de 
enxofre. não contém glúten. 
bebida não alcoólica. não 
fermentada. suco nacional. 
Embalagem - caixa de 1 litro. 

DAFRUTA UND 155 R$ 16,80 R$ 2.604,00 

195 
Carne Bovina In Natura Tipo 
Corte: Acém, Processamento: 

MAFRINORTE KG 2964 R$ 33,00 R$ 97.812,00 
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Sem Osso, Estado De 
Conservação: Congelado(A), 
Apresentação: Peça Inteira. 
Propriedades organolépticas 
(aroma, sabor, cor e textura) 
preservadas. INSPECIONADO 
PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA (SIF ou SIE). Este 
alimento deverá ser entregue em 
veículo frigorífico com 
termômetro indicando a 
temperatura. VALIDADE: o 
produto deve conter data de 
fabricação de até 15 dias 
anteriores à data de entrega. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
individual por kg. Deve ser 
embalada em embalagem 
plástica flexível, atóxica, 
resistente, transparente. A 
embalagem deve ser íntegra, sem 
sinais de rachadura na superfície, 
sem furos e sem acúmulos. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
Caixa de papelão reforçada com 
de capacidade de até 20 kg. 
Mantida sob congelamento a -
18ºc. Devem estar de acordo com 
as exigências do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 

Total R$ 212.008,22 (Duzentos e doze mil, oito reais e vinte e dois centavos) 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Suprimentos e Licitação - SUPRI. 

3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

1 Secretaria Municipal De Administração – SEMAD. 

2 Secretaria Municipal De Finanças – SEFIN. 

3 Secretaria Municipal De Assistência Social – SEMAS. 

4 Secretaria Municipal De Educação – SEMED. 

5 Secretaria Municipal De Esporte E Lazer – SEMEL. 

6 Secretaria Municipal De Trânsito E Transporte – SEMUTRAN. 

7 Secretaria Municipal De Saúde – SESMA. 

8 Secretaria Municipal De Obras E Urbanismo – SEMOB. 

9 Secretaria Municipal De Meio Ambiente – SEMMA. 

10 Secretaria Municipal De Infraestrutura E Desenvolvimento – SINFRA. 

11 Secretaria Municipal De Agricultura E Desenvolvimento Agrário – SEMADA. 

12 Secretaria Municipal De Planejamento E Gestão – SEPLAGE. 

13 Secretaria Municipal De Indústria, Comércio E Serviços – SEMICS. 

14 Secretaria Municipal De Suprimentos E Licitação – SUPRI. 

15 Secretaria Municipal De Habitação – SEHAB. 

16 Secretaria Municipal De Cultura E Turismo – SECULT. 
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17 Subprefeitura Municipal De Castanhal Do Jaderlândia. 

18 Subprefeitura Municipal De Castanhal Do Apeú. 

19 Procuradoria Do Município. 

20 Guarda Civil Municipal De Castanhal. 

21 Gabinete 

  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 

a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 

item 4.1. 

 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador 

e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 

item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
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4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da última 

assinatura eletrônica dos signatários. A publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP é 

condição de eficácia e publicidade do ato, sem, contudo, alterar o termo inicial da vigência, que permanece a contar 

da assinatura. 

5.1.1.  Por se tratar de fornecimento contínuo, admite-se a prorrogação da presente Ata por igual período, 

desde que comprovada a vantajosidade para a Administração, conforme previsto no Estudo Técnico Preliminar 

que fundamentou o presente certame. Fundamentado no art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, que disciplina a 

prorrogação da vigência das atas, e está respaldada por entendimento uniformizado da Advocacia-Geral da União, 

por meio do Parecer nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU. 

5.1.2. Os contratos decorrentes desta Ata, por sua natureza contínua, observarão o disposto no art. 106 e 107 

da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogados sucessivamente até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que 

demonstrada a vantajosidade da manutenção da contratação, em consonância com as diretrizes já indicadas no 

ETP. 

5.1.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 

o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 

do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para 

a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 140, ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 



 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS E 

LICITAÇÕES 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos da lei 14.113/2021. 

 

10. DAS PENALIDADES 

 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas (02) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

 

Castanhal/PA, 17 de março de 2026 

 

 

 

___________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 

CNPJ: 05.121.991/0001-84 

HÉLIO LEITE DA SILVA 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________ 

AMAZOMIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA 

CNPJ: 11.218.665/0001-92 

RAIMUNDA VERA MELO DE OLIVEIRA 

Representante legal da empresa 

AMAZOMIX COMERCIO 
E DISTRIBUIDORA 
LTDA:11218665000192

Assinado de forma digital por 
AMAZOMIX COMERCIO E 
DISTRIBUIDORA 
LTDA:11218665000192 
Dados: 2026.03.17 13:52:17 -03'00'

HELIO LEITE DA 
SILVA:0857587
8204

Assinado de forma 
digital por HELIO 
LEITE DA 
SILVA:08575878204
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 2025.033.007 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0505002/2025/SEPLAGE 

 

 

O MUNICÍPIO DE CASTANHAL - PA, através da Prefeitura Municipal De Castanhal/PA, inscrita no CNPJ 

sob o n. º 05.121.991/0001-84, sediada à Av. Barão do Rio Branco, 2232, Centro, neste Município de Castanhal/Pará, 

por intermédio da Secretaria de Suprimentos e Licitação, denominada Órgão Gerenciador, representada neste ato 

pelo Sr. HÉLIO LEITE DA SILVA, Ordenador de despesas, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de PREGÃO, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 033/2025, processo administrativo nº 

0505002/2025/SEPLAGE, RESOLVE registrar os preço da empresa BRASFER COMERCIAL LTDA - 

01.673.683/0001-00, neste ato representada pela Sra. ANA LUCIA BRASIL DA SILVA CHAVES, de acordo 

com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para a 

Aquisição de Gêneros Alimentícios, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de licitação, 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 

de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Fornecedor: 

BRASFER COMERCIAL LTDA – CNPJ: 01.673.683/0001-00. 

Sediada na Av. Barão do Rio Branco, 326, Bairro: Cristo Redentor, Castanhal-PA, CEP: 68.741-670. 

CONTATOS: (91) 3721 4592 - 9 8824 5489. 

ENDEREÇO DE EMAIL: brasfercastanhal@gmail.com. 

REPRESENTANTE: Ana Lucia Brasil da Silva Chaves. 

Item Especificação 
Marca / 

Modelo 
UND QTD 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

144 

Panetone, tipo bauducco ou 
similar, a base de farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido 
fólico, uva-passa, açúcar, frutas 
cristalizadas, gordura vegetal, 
ovo integral, gema de ovo, 
manteiga, extrato de malte, sal, 
óleo de milho, emulsificante: 
mono e diglicerídeos de ácidos 
graxos, aromatizantes, 
conservador: propionato de cálcio 
e corante sintético idêntico ao 
natural: betacaroteno. contém 
glúten. contém lactose. alérgicos: 
contém ovos e derivados, 
derivados de trigo, cevada, soja e 
de leite. pode conter: centeio, 
aveia, amendoim, amêndoa, 
avelãs, castanha-de-caju, 
castanha-do-pará, pistaches, 
gergelim e nozes. Embalagem de 
400g 

GRUPO 
PANDURATA 
ALIMENTOS 

UND 966 R$ 19,50 R$ 18.837,00 
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221 

Pão doce: Composto de farinha 
de trigo especial, água, sal, e 
fermento químico. Deverão ser 
acondicionadas em sacos de 
polietileno atóxico, resistente e 
transparente de forma que o 
produto seja entregue íntegro, 
contendo no rótulo: identificação, 
procedência, informações 
nutricionais, lote, validade, 
quantidade do produto. Peso 60 g 
a unidade. Validade mínima: de 
72 horas após entrega. 
Embalagem contendo no mínimo 
01 kg. 

PÃO DE OURO KG 2136 R$ 18,60 R$ 39.729,60 

222 

Pão Francês: Composto de 
farinha de trigo especial, água, 
sal, e fermento químico. Deverão 
ser acondicionadas em sacos de 
polietileno atóxico, resistente e 
transparente de forma que o 
produto seja entregue íntegro, 
contendo no rótulo: identificação, 
procedência, informações 
nutricionais, lote, validade, 
quantidade do produto. Peso 50 g 
a unidade. Validade mínima: de 
72 horas após entrega. 
Embalagem contendo no mínimo 
01 kg. (AMPLA) 

PÃO DE OURO KG 20097 R$ 18,60 R$ 373.804,20 

223 

Pão Francês: Composto de 
farinha de trigo especial, água, 
sal, e fermento químico. Deverão 
ser acondicionadas em sacos de 
polietileno atóxico, resistente e 
transparente de forma que o 
produto seja entregue íntegro, 
contendo no rótulo: identificação, 
procedência, informações 
nutricionais, lote, validade, 
quantidade do produto. Peso 50 g 
a unidade. Validade mínima: de 
72 horas após entrega. 
Embalagem contendo no mínimo 
01 kg. (COTA RESERVA ME/EPP) 

PÃO DE OURO KG 6699 R$ 18,60 R$ 124.601,40 

Total R$ 556.972,20 (Quinhentos e cinquenta e seis mil, novecentos e setenta e dois reais e vinte centavos) 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Suprimentos e Licitação - SUPRI. 

3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

1 Secretaria Municipal De Administração – SEMAD. 

2 Secretaria Municipal De Finanças – SEFIN. 

3 Secretaria Municipal De Assistência Social – SEMAS. 

4 Secretaria Municipal De Educação – SEMED. 

5 Secretaria Municipal De Esporte E Lazer – SEMEL. 

6 Secretaria Municipal De Trânsito E Transporte – SEMUTRAN. 

7 Secretaria Municipal De Saúde – SESMA. 
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8 Secretaria Municipal De Obras E Urbanismo – SEMOB. 

9 Secretaria Municipal De Meio Ambiente – SEMMA. 

10 Secretaria Municipal De Infraestrutura E Desenvolvimento – SINFRA. 

11 Secretaria Municipal De Agricultura E Desenvolvimento Agrário – SEMADA. 

12 Secretaria Municipal De Planejamento E Gestão – SEPLAGE. 

13 Secretaria Municipal De Indústria, Comércio E Serviços – SEMICS. 

14 Secretaria Municipal De Suprimentos E Licitação – SUPRI. 

15 Secretaria Municipal De Habitação – SEHAB. 

16 Secretaria Municipal De Cultura E Turismo – SECULT. 

17 Subprefeitura Municipal De Castanhal Do Jaderlândia. 

18 Subprefeitura Municipal De Castanhal Do Apeú. 

19 Procuradoria Do Município. 

20 Guarda Civil Municipal De Castanhal. 

21 Gabinete 

  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 

a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 

item 4.1. 

 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador 

e para os participantes. 
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4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 

item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da última 

assinatura eletrônica dos signatários. A publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP é 

condição de eficácia e publicidade do ato, sem, contudo, alterar o termo inicial da vigência, que permanece a contar 

da assinatura. 

5.1.1.  Por se tratar de fornecimento contínuo, admite-se a prorrogação da presente Ata por igual período, 

desde que comprovada a vantajosidade para a Administração, conforme previsto no Estudo Técnico Preliminar 

que fundamentou o presente certame. Fundamentado no art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, que disciplina a 

prorrogação da vigência das atas, e está respaldada por entendimento uniformizado da Advocacia-Geral da União, 

por meio do Parecer nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU. 

5.1.2. Os contratos decorrentes desta Ata, por sua natureza contínua, observarão o disposto no art. 106 e 107 

da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogados sucessivamente até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que 

demonstrada a vantajosidade da manutenção da contratação, em consonância com as diretrizes já indicadas no 

ETP. 

5.1.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 

o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
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preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 

do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para 

a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 140, ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos da lei 14.113/2021. 

 

 

10. DAS PENALIDADES 

 

 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência. 

 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas (02) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

 

 

Castanhal/PA, 17 de março de 2026 

 

 

 

 

___________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 

CNPJ: 05.121.991/0001-84 

HÉLIO LEITE DA SILVA 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________ 

BRASFER COMERCIAL LTDA  

CNPJ: 01.673.683/0001-00 

ANA LUCIA BRASIL DA SILVA CHAVES 

Representante legal da empresa 

Assinado de forma digital 
por BRASFER COMERCIAL 
LTDA:01673683000100 
Dados: 2026.03.18 16:43:30 
-03'00'

HELIO LEITE DA 
SILVA:0857587
8204

Assinado de forma 
digital por HELIO 
LEITE DA 
SILVA:08575878204
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 2025.033.008 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0505002/2025/SEPLAGE 

 

 

O MUNICÍPIO DE CASTANHAL - PA, através da Prefeitura Municipal De Castanhal/PA, inscrita no CNPJ 

sob o n. º 05.121.991/0001-84, sediada à Av. Barão do Rio Branco, 2232, Centro, neste Município de Castanhal/Pará, 

por intermédio da Secretaria de Suprimentos e Licitação, denominada Órgão Gerenciador, representada neste ato 

pelo Sr. HÉLIO LEITE DA SILVA, Ordenador de despesas, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de PREGÃO, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 033/2025, processo administrativo nº 

0505002/2025/SEPLAGE, RESOLVE registrar os preço da empresa T. R. CHAGAS PADARIA E 

CONFEITARIA LTDA - 20.712.707/0001-38, neste ato representada pelo Sr. TITO RODRIGUES CHAGAS, 

de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital 

de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para a 

Aquisição de Gêneros Alimentícios, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de licitação, 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 

de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Fornecedor: 

T. R. CHAGAS PADARIA E CONFEITARIA LTDA – CNPJ: 20.712.707/0001-38. 

Sediada na R. Kazumo Oyama s/n, Bairro: Estrela, Castanhal-PA, CEP: 68.743-250. 

CONTATOS: (91) 987023389. 

ENDEREÇO DE EMAIL: trchagascastanhal@gmail.com. 

REPRESENTANTE: Tito Rodrigues Chagas. 

Item Especificação 
Marca / 

Modelo 
UND QTD 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

218 

Pão de Forma Fatiado: Composto 
de farinha de trigo especial, água, 
sal, e fermento químico. Deverão 
ser acondicionadas em sacos de 
polietileno atóxico, resistente e 
transparente de forma que o 
produto seja entregue íntegro, 
contendo no rótulo: identificação, 
procedência, informações 
nutricionais, lote, validade. 
Embalagem - pacote de 500gr. 

DON’ANA UND 2032 R$ 6,60 R$ 13.411,20 

219 

Pão de forma integral fatiado: de 
primeira qualidade com baixo 
teor de gorduras totais, 0 de 
gordura trans e rico em fonte de 
fibras. Embalagem - pacote de 
500gr. 

DON’ANA UND 794 R$ 11,40 R$ 9.051,60 

220 

Pão de Leite P/ Cachorro Quente: 
Composto de farinha de trigo 
especial, água, sal, e fermento 
químico. Deverão ser 

DON’ANA KG 2852 R$ 17,80 R$ 50.765,60 
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acondicionadas em sacos de 
polietileno atóxico, resistente e 
transparente de forma que o 
produto seja entregue íntegro, 
contendo no rótulo: identificação, 
procedência, informações 
nutricionais, lote, validade, 
quantidade do produto. Peso 50 g 
a unidade. Validade mínima: de 
72 horas após entrega. 
Embalagem contendo no mínimo 
01 kg. 

224 

Pão Massa Fina: Composto de 
farinha de trigo especial, água, 
sal, e fermento químico. Deverão 
ser acondicionadas em sacos de 
polietileno atóxico, resistente e 
transparente de forma que o 
produto seja entregue íntegro, 
contendo no rótulo: identificação, 
procedência, informações 
nutricionais, lote, validade, 
quantidade do produto. Peso 60 g 
a unidade. Validade mínima: de 
72 horas após entrega. 
Embalagem contendo no mínimo 
01 kg. (AMPLA) 

DON’ANA KG 21306 R$ 10,55 R$ 224.778,30 

225 

Pão Massa Fina: Composto de 
farinha de trigo especial, água, 
sal, e fermento químico. Deverão 
ser acondicionadas em sacos de 
polietileno atóxico, resistente e 
transparente de forma que o 
produto seja entregue íntegro, 
contendo no rótulo: identificação, 
procedência, informações 
nutricionais, lote, validade, 
quantidade do produto. Peso 60 g 
a unidade. Validade mínima: de 
72 horas após entrega. 
Embalagem contendo no mínimo 
01 kg. (COTA RESERVA ME/EPP) 

DON’ANA KG 7102 R$ 10,55 R$ 74.926,10 

Total R$ 372.932,80 (Trezentos e setenta e dois mil, novecentos e trinta e dois reais e oitenta centavos) 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Suprimentos e Licitação - SUPRI. 

3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

1 Secretaria Municipal De Administração – SEMAD. 

2 Secretaria Municipal De Finanças – SEFIN. 

3 Secretaria Municipal De Assistência Social – SEMAS. 

4 Secretaria Municipal De Educação – SEMED. 

5 Secretaria Municipal De Esporte E Lazer – SEMEL. 

6 Secretaria Municipal De Trânsito E Transporte – SEMUTRAN. 

7 Secretaria Municipal De Saúde – SESMA. 

8 Secretaria Municipal De Obras E Urbanismo – SEMOB. 

9 Secretaria Municipal De Meio Ambiente – SEMMA. 
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10 Secretaria Municipal De Infraestrutura E Desenvolvimento – SINFRA. 

11 Secretaria Municipal De Agricultura E Desenvolvimento Agrário – SEMADA. 

12 Secretaria Municipal De Planejamento E Gestão – SEPLAGE. 

13 Secretaria Municipal De Indústria, Comércio E Serviços – SEMICS. 

14 Secretaria Municipal De Suprimentos E Licitação – SUPRI. 

15 Secretaria Municipal De Habitação – SEHAB. 

16 Secretaria Municipal De Cultura E Turismo – SECULT. 

17 Subprefeitura Municipal De Castanhal Do Jaderlândia. 

18 Subprefeitura Municipal De Castanhal Do Apeú. 

19 Procuradoria Do Município. 

20 Guarda Civil Municipal De Castanhal. 

21 Gabinete 

  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 

a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 

item 4.1. 

 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador 

e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 



 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS E 

LICITAÇÕES 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 

item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da última 

assinatura eletrônica dos signatários. A publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP é 

condição de eficácia e publicidade do ato, sem, contudo, alterar o termo inicial da vigência, que permanece a contar 

da assinatura. 

5.1.1.  Por se tratar de fornecimento contínuo, admite-se a prorrogação da presente Ata por igual período, 

desde que comprovada a vantajosidade para a Administração, conforme previsto no Estudo Técnico Preliminar 

que fundamentou o presente certame. Fundamentado no art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, que disciplina a 

prorrogação da vigência das atas, e está respaldada por entendimento uniformizado da Advocacia-Geral da União, 

por meio do Parecer nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU. 

5.1.2. Os contratos decorrentes desta Ata, por sua natureza contínua, observarão o disposto no art. 106 e 107 

da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogados sucessivamente até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que 

demonstrada a vantajosidade da manutenção da contratação, em consonância com as diretrizes já indicadas no 

ETP. 

5.1.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 

o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 

do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para 

a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 140, ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou 
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da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos da lei 14.113/2021. 

 

10. DAS PENALIDADES 

 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas (02) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

Castanhal/PA, 17 de março de 2026 
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